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Wel!ngton d_!l Çarva'!'~_Campoa 

EDITAL N°. 009/2010- CFSD ·POLICIA MILITAR 

RESULTADO DO TESTE DE APTIDÃO E AVALIAÇÃO FISICA 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições e na qualidade de Presidente da Comissao, confonne 

disposto no Decreto n• 2.512. de 13 de julho de 2009, publicado no Diério . 

Oficial do Estado n• 4.536. datado de 13 de julho de 2009: 

Resolve: 

1- Tomar público o resultado da 2• fase -Teste de Aptidão e 

AVIIIaçio Flslca • TAAF dos candidatos listados abaixo, convocados 

através do Edital n•. 00812010, publicado no DOE n• 4674, de 03 de 

fevereiro de 2010, conforme Oficio n• 044/2010- DEIIPMAP. 

11 - Regular o prazo para a lnterooslcllo de recursos 

a_!lminlstratiVQ! dirigidos ao Presidente da Comissão Organizadora do 

Concurso Público em razao do resultado do Teste de Aptidão e Avaliação 

Fisica - TAAF expresso neste edital, que será de 02 dias úteis (horário 

comercial) a contar da divulgação do resultado no site 

http://www.sead.ap.gov,br/concurso!!. 

O recurso deverá ser protocolado até as 1 B horas do dia 25 de 

fevereiro de 201 O, no protocolo da Secretaria de Estado da Administração -

Sead, Av. Fab, sln. centro cfvico, Bairro central. 

RESULTADO DO TESTE OE APTIDÃO EAVALIA~O FÍSICA 

Ca o: Soldado - Policia Militar 
Nome -~1.--=Re_s_u~lm-d~o--~J 

Samoel Junior ~erreira Campos · · · Apto _ J 

,-- -· 
04901-0 
05909-2 
01580-1 
,07984-7 
17400-3 
17369-7 
03968-1 
02232-8 
01361-5 
20099-9 
05603-3 
07021-1 
~105~5 r- .. 
00477-4 
.~· 

11341-3 
04989-9 
03547·2 
08948-0 
05801-0 
07698-4 

:--c· 
06324-1 
03344-2 
19651-5 

0195 Ciclaudo Andréa'Gama Inapto Cor.?Om 
0196 Feliciane Rodrigues Soares A_pto ,. _____ 
0197 Felipe Gaia da Sil~~ . Apto 
0198 _Higor SaHm da Silva Marques Apto: .· · 
0199 Douglas Vi~ICarvalho Costa Apto 
0200 Joab Williams Lopes Cas)r~_ Apto 
0201 Glauber Saradan Condes Barbosa . AptO. 
0202 Anderson Sabino de Uma Apto 
0203 Everson do Canno de Atafde Inapto na Barra 
0204 Filipe Torrinha Maciel .Ausente 
0205 Joslan Favacho da Silva Apto 
0206 Pedro Nery de Castro Inapto Abdominal 
0207 Leandro de Freitas Pantoja Inapto Abdomi_nal 
0208 Luciano de Oliveira Almeida Apto 

····· 
0209 Kaio Oliveira da Graça Apto 
0210 Antonio Alex de Barros Alves Ausente 

·--· 

0211 Hiullan Cristoff Nobre Maciel Apto 
0212 Elizangela Sa!.'_!?s Carvalho Inapto Cor.50m 
0213 Maria Uelem Cruz Barbosa Eliminada 

·-·-- ·-
0214 Isabel Mendes Gonçalves Ausente 

----···· 
0215 Diego de Oliveira Me aes .. Apto 

··-

0216 Talyson Batista Corr a Apto 
0211 Jeelma Rodtl'Jues N ~l/te. Ausente 

Maoapá-AP, 13~~:• 21110. 
WELINGTON oW ~ A CAMPOS 
Secretário dé Estado d Administra o 

Ptesidehte da Comlssêo 

EDITAL N°. 01012010- CFSD ·POLICIA MILITAR 

CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO 

··-

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso 

de suas atribuições e na ~:~ualidade de Presidente da Comiss~. conforme 

disposto no Decreto n° 2.512, de 13 de julho de 2009, publicado no Diârio 

Oficial do Estado ri0 4.536, datado de 13 de julho de 2009: 

Resolve: 

Convocar os candidatos aptos no Teste de Aptidio ,{Avaliação Fislca

TAAF para a participação na 31 fase - Exame Médico, em conformidade 

.. 
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PODER EXECUTIVO 

Governador: Antônio Wnldez Góes dn Silva 
vice-Governador: Pedro Paulo Dias de Carvalho 

Secretarias Especiais de Desenvolvimento Setorial 

Govemadoria Coord. Polftica c Institucional do Amapá: Alber:to Per·eira Góes 
Desenvolvimento da Gestão do Est. do Amapá: Jocl Nogueira Rodrigues 
Desenvol. Econômico do F.:st. do Amapá: Antônio Carlos da Silva Farias 
D~senvol. Social do Est. do Amapá: Maria de Nazaré F. do Nascimento 
Desenvolvimento da Defesa Social do Est. do Amapá: .Aldo Alves Ferreira 
Desenvol. da Infra-Estrutura do Est. do Amapá: Odival Monterrozo Leite 

Secretarias Extraordinárias 

Seérctaria Extraordinária em Brasil ia: Francisco Orlando Costa Muniz 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: João Neves Silva 
Secretaria Extraord. de Pol. ·para a Juvcn.: Marco Johnny de O. Nascimento 
Secre!<Jria Extraord. de Polílicas para Mulheres: Ester de Paula de Araújo 
Secretaria Extraord. de Politicas Afro-Descendentes: Josivaldo da&. Libório 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Governador: Luis da Conceiçllo Pereira Góes da Costa 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel PM Bráulio Rosani Gondim Cruz 
Centro de Apoio a Coordenação Setorial: Édria Michelle Guimarães da Silva 
Auditoria Geral: Edla Pinheiro Ribeiro 
Procuradoria Geral: Nelson Adson Almeida do Amaral 
Defensoria Pública: Helder José Freitas de Lima Ferreira 

, Polfcia Militar: Cel. PM Gastno Valente Calandrini de Azevedo 
· Policia CivH: Puúlo César Cavalcante Martins 

Corpo de Bombeiros: Cel. BM Giovanni Tnvures Maciel Filho 
PoHcia Técnico Científica: Eliete Nascimento Borges 
Onvidoria-GeraJ: Oton Miranda de Alencar 

Secretários de Estado 

Administraçao: Welington de Carvalho Campos 
Desenvolvimento Rural: José de Ribnmar de Oliveira Quintas 
Cultura: Jol!o Alcindo Costa Milhomem 
Comunicação: Marcelo Ignácio da Roza 
Ciência e Tecnologia: Aristóteles Viana Fernandes 
Desporto e Lazer: Hildo dos Santos Fons~ca 
Educação: José Adauto Santos Bitencourt 
Receita Estadual: Arnaldo Santos Filho 
Indústria e Comércio: Sebastião Rosa Máximo 
lnfraestrurura: Alcir Figueira Matos 
Meio Ambiente: Wagner José Pinheiro Costa 
Planejamento, Orçamento c Tesouro: Haroldo Vitor de Azevedo. Santos 
Saúde: Pedro Paulo Dias de Carvalho 
Segurança: Aldo Alves Ferreira . 
Setrap: Rodolfo Fernandes da Silva Torres 
Trabalho e Emprecndcdorismo: Maria Anésia Nunes 
Turismo: Ana Célia Melo BrazAo do Nascimento 
Mobilizaçao Social: Marnia Brito Xavier Góes 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vincul~dos 

Adap: Róbério Aleixo Anselmo Nobre 
A~prev: Artur de Jesus Barbosa Soti\o 
SIAC:... Super Fácil: Luzia Brito Grunho 
EAP: Maria Goreth da Silva c Sousa 
Japen: Cel. Walcyr Alberto $antos 
Dctran: Cel. PM José Furtado de Sousa 
Diagro: Rosival Gonçalves de Alliuquerque 
Feria: Kátia Regina Balieiro de Souza 
Hemoap: Joao Ricardo Silva,Aimeida 
IEPA: Benedito Vitor Rabelo 
IPEM: Alei r Mary Sampaio · 
Jucap: Gilberto Laurindo 
Lacen: Juvanete Amoras Távora Miranda 
Pescap: José dos Santos Oliveira 
Procon: Alba Nlze Colares Caldas 
Prodap: Fernando Antônio Hora Menezes 
RDM: Carlos Luiz Pereira Marques 
Rurap: Jaczer de Lima Dantas 
lMAP: Djalma Vieira de Souza 
ARSAP: Fernando Dias de Carvalho 
IEF: Joi\o da Cunha Mourão Neto (interino) 
UEAP: José Maria da Silva 

· Funserra: Jolio Bosco Alfaia Dias 

Sociedades de Econ~mla Mista 

AFAP: Ana Dalva de Andrade Ferreira 
Caesa:Odival Monterrozo Leite 
CEA: Josimar Pei1oto de Souza 
Gasap:. Ruziely de Jesus P~nles da_ Silva_. 

,_ 

com o edital de abertura n~. 001/200~. de 23 de julho de 2009, com as 

seguintes informações: 

CONVOCAÇÃO PARA EXAME MÉDICO 

Convocar os candidatos aptos no Teste de Aptidao e Avaliação Flsica, 

para participarem dos Exames Médicos, obedecendo à ordem de 

classificação, e de acordo com o item 10 do edital de abertura e Decreto 

Govérnamental n• 2511, de 13 de julho de 2009. 

Os candidatos deverão apresentar-se na Diretoria de Saúde da 
I 

Polícia:Militar do Amapã, localizada na Rua Jovlno Dinoã, s/n, Qua~el. 

do Comando _Geral da. J!Oiicía Militar. Beirol munidos dos exames e 

documento de Identidade, no perlodo de 08 a 10 de marco, conforme 

cronograma. implicando a ausência do cand_idato na sua eliminaçao. 

1- DA CONVOCAÇÃO: 

1.1. OS EXAMES MÉDICOS ESPECIALIZADOS- Avaliação Cllnica e 

Odontológica ser~ realizada na cidade de Macapá/AP e de acordo com o 

item 10 do edital de abertura e Decreto Governamental n• 2511, de 13 de 

julho de 2009. 

1.2. Os candidatos convocados deverao apresentar-se no local, da·ta e 

horário especificados, obedecendo ao Cronograma de atendimento para o 

Exame Médico- Avaliaçao Clínica à Odontológica. 

1.3. Não haverá exame médico fora do local, data e horário 

. preestabelecidº_ no subiteni 1.2. implicando a ausência do candicl::~tn n::~ !':11::1 

·eliminação. Devendo todos os candidatos estar presente aSõ8:00' Horãs, 

sendo seu atendimento ordenado por ordem de chegada. 

1.4. Não haverá segunda chamada sob hipótese alguma implicando a 

ausência do candidato na sua eliminação. 

• :iJr_-..r)jJ, IDENTIFICAÇÃO: 

2.1. Somente será admitido p_ara realização do exame médico o 

candidato que estiver munido de documento que bem o identifique. 

2.2. Os documentos deverao estar em perfeitas condições, de forma a 

permitir. com clareza. ·a identificação do candidato. 

/11- DOS EXAMES MÉDICOS ESPECIALIZADOS: 

• 3.1. O candidato convocado deverá submeter-se à Junta Médica 

munido dos exames descritos no item 3.2.1., onde será avaliada sua 

. condição flsica, · com o objetivo de verificar as condições de saúde e 

constituição fisica do candidato para a realização do Exame de Capacitação 

Física e para o desempenho das tarefas típicas do cargo de Soldado PM. 

3.2. Os Exames Médicos, de caráter eliminatório, será constitufdo de 

avaliação clinlca e odontológica, após os quais o candidato será 

considerado apto ou Inapto. 

3.2.1. O candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes exames: 

a) Exame de urina· tipo I; 

b) Exame parasitológico de fezes; 

c) Exame de sangue: Hemograma- glicemia - VORL, H 

d) Raio X Tórax PA com laudo; · 

e) Eletrocardiograma com laudo; 

f) Glicemia de Jejum; 

g) PCR; 

h) Colesterol total e frações; 

i) 

j) 

Triglicerldios; 

PCCU e Beta HCG, para mulheres; 

k) Uréia; 

I) Creatinina; 

m) Coagulograma I e 11; . 

n) Laudo Oftalmológico; 

o) Laudo otorrinolaringolÓgico com audiometria; 
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pj EEG co_m Laudo; --- 06465-1 157° E rico Correa da Costa j ----------
q) Toxicológico (cannabis saliva - maconha e metabólicos do delta 9 12876-9 159° Uesclei da Silva Costa 

THC, cocal na, anfetamínicos e metabólicos) com laudo; 
1------ ---
06930-7 160° Uillian Rilque Leite Dias 

-

r) Chaqa~_;_ 10080-0 162° Gleydson Pinheiro de Sousa --- t-·· 
s) Tipo sangulneo e fator RH; 04132-8 163° Moises Bastos Pereira -·-- ------· -
t) Raio X panorâmico odontológico. 11560-9 164° Jorge da Silva Rocha --- -

08835-9 166° Bernardino Maia de Souza Junior -
167° Thais Helena Brito de Oliveira 3.3. O candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames 02511-1 

1------ - --

solicitados acima e complementares, caso necessários. 
14178-1 169° Evandro lobato Ferreira 
t--- ·- ------ .. -00658-9 170° Welliton Mi~hel Quaresma ~arqu~s --

3.5. Em todos os exames solicitados, incluindo os exames ----- -- "' 
complementares, além do nome do candidato, deverão constar, l ! ' 

obrigatoriamente, a assinatura do profissional e o registro no órgão de Data de apresentação: 09 de março de 2010 
.. -classe especifico do profissional responsável. 08954-5 171° Daniel Cunha Alves ... - --

00514-0 172° Robe':"al Amorim dos Anjos Junior 
00249-5 

----3.5. Em todos os laudos e resultados dos exames, além do nome 174° Frederico Mendes Dias 
t---

Jucileide Machado Barros do candidato, deverá constar obrigatoriamente o número do seu documento 03620-5 175° 
f---· 

177° Alan Chagas _Colares · de identidade e a assinatura do profissional e o registro no órgão de classe 13321-1 
11703-3. • 

especifico do profissional responsável, sem o qual o exame não será 179° Maurinei Garcia Machado .. . .. 

08647-3 180° Billy Magalhães Mon_ard Nascimento 
considerado autêntico. 

11208-4 182° Wenderson do Nascimento Miranda 
·t-·------· 

3.4. Se necessário, a Junta Médica solicitará exames complementares, 02351-4 184° Adriano da Silva Guimarães 
~--- -. .. 

para dirimir eventuais dúvidas, em caso da não apresentação dos mesmos 11858-0 188° Kim Araújo Duarte ---
acarretará na eliminação do candidato. 01408-5 189° Dewis Pinto Martins 

1------ --·- -··· 
08968-1 190° Naira Carolina Soares 

3.5. A Junta Médica, após exame clinico, análise dos testes e dos 
r----

191° I Josimar de li~a __ Soares 
" 

00939-4 
1---- --

exames laboratoriais exigidos, emitirá parecer conclusivo da aptidão ou 12539-4 19~_l~drigo Coelho Magno ... -··-
inaptidão de cada candidato. 

3.6. A nao apresentação dos exames implicará na eliminaçao do 

candidato. Data de apres'entação: 10 de março de 2010 
. .. - -- -

11093-0 194 Samoel Junior F~rreira Campos 
3.2.1. No exame médico e odontológico, serão avaliados os critérios 

, .. 

; --- ~0.9-2 196 Feli_ciane Rodrigues Soares 
estabelecidos no Decreto Governamental n° 2511, de 13 de julho de 2009. ~580-1 197 felipe Gaia da Silva ... 

3.4. Candidatos habilitados para a 3• fase- EXAME MÉDICO: .Q?984-7 198 _1-:!igor Salim da Silya Marques --- .. 
17400-3 199 Douglas Vital Carvalho Costa 

CRQNOGRAMADE ATE!'l[)tMENTO 17369-7 200 Joab Williams Lqpes Castro ·-
Local : Diretoria de Saúde da Polícia Militar do Amapá. 03968-1 _ __201 Glauber Sarª-dan Condes Bar!J9_sa 

Endereço : Rua Jovlno Dinoá, s/n, Quartel do Comando Geral da 
02232-8 202 Anderson Sabino de Lima 

•r,• • -:-
05603-3 205 Joslan Favach_o ~a Silva 

polícia Militar, Beirol. 
00477-4 208 . Luciano de Oliveira Almeida 

Horário de apresentação: OBhOOmin 
.... ·-

11341-3 209 Kaio Oliveira d~ Graça -

Data de apresentação: 08 de março de 2010 
03547-2 211 Hiullan Cristof! Nobre Maciel --

'N. insc 
- ·-- 06324-1 215 Diego d~_qliveira Moraes 

Class Nome 
!-'-'---'- . -···- -

--· -- . 03344-2 216 Talyson Batista Correa/ 
04848-9 151° Bruno Moreno Peres da Fonseca 

~-

MooopÀ:AP, ') do f"</:~ 2<!10 ~- ···- ---
00976-9 152° Flavio_~raújo de Almeida i~j} 05489-9 154° Anderson Machado Macedo 

--
1-:---... ... -- WELINGTON DtfC IA.IJ:IO- MPOS 
16464-5 155° lrlan __ ~manajas do Nas~imento Secretário de Estado da Administração 1---· ... -
10198-2 156° Milton Chermont da Silva Junior Presidente da Comissao ' ' f---~·· 

ESTADO DO AMAPÁ REMESSA DE MATÉRIA Lt~,~}~~~ 

DIÁRIO OFICIAL AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS t~ ,';':,' ·:\i 
~~ 1945 ;~ 

Regina Lúcia Costa Martins Daghcr 
NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO w ACEITAS SE APRESENTADAS NAS S;. ,.,_' ·' 

Diretora ~ ...... 0 
SEGUINTES MEDIDAS: Bem DE 

Robertson Pena Pestana LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, PREÇOS DE VEriDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 
Chete da Divisão Administrativa 12cm DE LARGURA PARA DUAS Exemplar ................................................................ R$ 5,00 

Antônio Carlos Rosa da Silva COLUNAS OU 26cm DE LARGURA Extmplar Atr-Jsado ............................................... R$ 6,00 

Chefe da Divisão de Comercialização NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 • 
Centímetro para Compor ..................................... R$ 8,00 

E QUADROS. Página Exclusiva ............................................... RS 430,00 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Chete da Divisão Industrial PREÇOS DE ASSINATURAS 
Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 

Membro da ABIO -Associação Brasileira de ORDEM ASSINATURA 3 MESES &MESES 12MESES publicação de matérias apresentadas em 
Imprensa Oficiais desacordo com suas normas. 

Sede: Av: Aurino Borges de Oliveira, 103 01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
Bairro São Lázaro Macapá-AP ASSINA TU· 

CEP: 68.908-470 02 RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

Fone: (96) 9129- 7610 SA POSTAL 
DAS 07:30 às 12:00 horas 

www.sead.ap.gov.br 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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I. 

PORTARIA N'\)Q.!C., /2010-SEAD 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINJSTRAÇÃO DO 
GOVERNO DO F.STADO DO AMAPÁ. no uso da competência que 
lhe foi delegada pelos Decretos n•s 1.497 de 1611011992 e 0148 de 
23<111/1998 e. tendo em vista o disposto no Artigo J•.fnciso 11, da Lei 
n• 1.155 de 1211212007, 

RF.SOI.VE: 

Autorizar, em cadtcr retroativo, com base na justificaiiva do titular do · 
Agência de Desenvolvimento do Amapá. nvnlizada pelo Exm• Sr. 
Secretário Especial de Desenvolvimento da Gestão, bem comó 
Parcttr n• 003212009-NCAIPGE-AP, a concess5o de Oratilicaçao 
de Atividade de Engenharia à ·Servidora MARICii.DA DOS 
SANTóS FILHA PENA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Analisu em Ciência, Tecnologia e Inovaçi!o, Cl:isse 3', Padrão V, 
Grupo de Meio Ambiente e Ordcnameoto Territorial, Ciência, 
Tecnologia e Produç!o, cada<lrO n• 61757 I, integrante do Quadro de 
Pc.soal Civil do Governo do E.<tado do Amap:!, lotado na ADAP, no 
período de 13/0512008 a 02102/2009, enquanto ainda cotava sendo 
regida pela Lei n• 0618/2001, ocupando o cargo efetivo de Engenheiro 
Agrônomo. 

Macapá-AP,cm 05 deJt, Jef<l-1~2010. 

~~~~ 
..v~.:· ELmERT<J'~~RIAS 

1 Secretário de E.<tado da A ministraÇão- Em Exercfcio 
;4 . -

:_., ':-J PORTARIA N° '()0~2010-SEAD 
.1'1 

/~ / , 
1 /O SECRETÁRIO DE ESTADO DA 

"' ADMINIST~ÇÃO do Governo do Estado do 

Amapá, no uso da competência que lhe foi 

delegada pelos Decretos n• 1.497, de 16/10/92 e 

0148, de 23/01/98, e tendo em vista o teor do 

Memorando n• 003/2010-CPL!SEAD. 

RESOLVE: 

. Art. 1°. Designar os servidores abaixo 

relacionados, para constitui rem a Comiss_ão · 

Çspecial de Pregão da Secretaria de Estado da 

Administração-SEAO, pelo perlodo de 1 {um) ano. 

PREGOEIROS: 

- AGUINALDO PAULINO DO VALE SILVA 

(Presidente da CPL/SEAD) 

- ELIOMAR SOSINHO RIBEIRO 

(Administrador/GEA) 

EQUIPE TÉCNICA: 

-LUCIANO MENDES ALVES 

(Advogado) 

- JOSt DA LUZ QUEIROZ 

(Técnico em Contabilidade) 

EQUIPE DE APOIO: 

- EDILAMAR FERREIRA DE SOUZA 

(Datilógrafo) 

- EVANDRO DE BRITO COSTA 

(Assistente Administrativo) 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigur na data de: 

sua assinatura, revogadas as disposições em: 

contrário. 

i 
i' 

Macapá- AP. I~ de f··(\X:~e 2010. 

WÉLINGTON OE ~~d~AMPOS 
Secretário de Estado da Administraçã~ / 

PORTARIA N•(X)2..i 12010 -SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
do Governo do Estado do Amapá, no uso da 
.competência que lhe foi delegada pelos Decretos n"s 
1.497. de 16110192 e 0148. de 23191198, resolve, 

REM O V E·R: 

Servidor : Benedito Edlna1do Moreira 
Albuquerque 
Técnico em Informática 

·auadro : Estadual 
Da : Secretaria de Estado da Administração 

SEAD 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Para : Secretaria da Receila Estaduel • SRE 

Macapá-AP.em!trr'· l. 14tode2oto. 

Processo: Protocolo Geral nttr712010. 

WELINGTON J~1. O CAMPOS 
Secretário de Estado da Administracão 

PORTARIA N•OOU/2010 - SEAD. 

O SECRErÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
do Governo do Estado do Amapá, no uso da 
competência que lhe foi delegada pelos Decrelos n•s 
1.497, de 16110/92 e 0148, de 23/01198, resolve. 

REM O V E R: 

Servidor : Arlel do Livramento 
Agente Administrativo 

Quadro : Federal 
Do Secretaria de Estado da Educação - SEED 
Para . Procuradoria Geral do Estado - PGE 
Processo : Proloco1o Geral n' fj ~,,212009. 

. Macapá-AP. em~d"f"'''rU~~de 2010. 

WELINGTON ~Vk~~AMPOS 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARJAN'() 02.3t.zotO- SEAD 

O Sectt:Urio de E<tado da Adminillnlçio do Govano do 
Amop6, usando das atiibuiçõcs que lhe foram confaiclas pelos 
Decrdos n•a 1.497, 16 de outubro de t992, 0148, de 23 de janeiro de 
1998 c 3094 de 26 de Julho de 2007 c tendo em vi!ta o teor do 
memorando n• O O SilO I O- APC!SEAD. 

RESOLVE: 

Homologar a oubsUtulç!o da ocrvidora LÚCIA MARIA 
LIMA DE ANDRADE - Chefe da Divido de Controle de Pe&soal, 
;>m mpondcr pela Gatocia de Liquidaçio da APC/SEAD, Código 
CDS- 3, dul!IDtc aa f&iaa da titular, ROSANA NAZARÊ 
JOSAPIIAT ESPIRITO SAN:to pcrf:re 0Ml2 a 02103110. 

Macopá-AP. ~~t\~JC[r·A2010. 
WEI.INGTON DE CARVALHO c~Js 

_ Sterclárlo de .Eatado da Ac!mlnál!açlo 

PORTARIA N° (Y.:V/02-2010- DRH/SEAD, 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n• 103/98-SEAO, de 06{03{98 e, 
tendo em vista o contido no Processo - Protocolo Geral n• 
68820/2009, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066, de 
03 de maio de 1993, a setvidora Maria Edna da Silva 
Coutinho, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
Assistente AdminiS!rativo, cadastro n• 833320, pertencente ao 
Quadro de Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotada na SEAD, 
no período de OS/03 a 04/06{2010, referente ao quinquênlo 

. 30/09/2001 a 28/09/2006. 

Macapá·AP, em_!q de~\J"e.J:Q..:tíOde 2010. 

ALINE ISA~A CANTUÁRlA 
" . Direto!_a do DRH/SEAD _ ·--

PORTARIA N" ()5:1t02-2010 • DRH/SEAD 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO. usando das atribuições que U1e são conferidas 
pela Portaria n" 10:\198-SEAD, de 0310:VJ998, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Li~nç..-Esp<clal Prêmio por 
Assiduidade, na fonna dn Artiso JOJ da Lei n• 006611993, aos 
S(rvidore!' abaixo relacionados;intcgranres do Quadro de Peswal Civil 
do Estado do Amapá, lotados na SF.~A. 

SERV!DOR(A) 
CARGO 
MATRíCULA 
QUlNQU~IO 
PERíODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QU!NQU~!O 
PliiÚODO (S) 

PROCESso· 

: Alcides Amaral Pingarilho 
: Mêdico 
:623377 
: 2110312000 à 1910312005 

.: OJ a :l0/03, OJ o 30108 c OI a 30/1112010 · 
: Protocolo Geral no 6786512009 

: Socorro do Céu da Silva Souza 
: Auxilinr Opcmcional de Serviços Diversos 
: 335940 
: 3010612002 à 23/0512008 
:OI a 30103, OI a 30/08/2010 e OI a 3010312011 
: Protocolo Geral rio 6700512009 

. Mncapá-AP, E~ d~e Í<no 

~=,.l'l 
·ALINE ISADORA CoS'd\CANTUÁRIA 

Diretora do DRH/SEAD 
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PORTAitiA N°ÜXJON!!Hl- ÜRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atrtbulções que lhe são 
c:onferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma ao artigo 101, da Lei n° 0066/93, 
aos servidores abaixo reladonados, Integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDDR(A) : Marcos Paulo Barata Ferreira 
CARGO · · : Professor 
MATRÍCULA : 432636 
QUINQUÊNIO ; 20{02{1997 a 19/05/2002 
PERÍODO(S) ; 01/03 a 30/05/2010 
PROCESSO : Protocolo Geral n° 2580/2010 

SERVIDOR(A) ; Eliane Souza de Oliveira Gonçalves 
CARGO ; Professor 
MATRÍCULA : 3232SO 
QUINQUÊNIO : OS/05/1999 a 02/0S/2004 
PEIÚODO(S) : 01/03 a 30/0S/2010 
PROCESSO ; Protocolo Geral no 2591/2010 

SERVIDOR( A) : Aracelli Silva de Sousa 
CARGO : Professor· 
MATRÍCULA : 622486 . 
QUINQUÊNIO : 29/06/2000 a 27/06/200S 
PERÍODD(S) ; 01{03 a 30/0S/2010 
PROCESSO : Protocolo Geral no 2437/2010. 

Macapá-AP, em Jot de~\Je..r-e..YC'8'de 2010. 
.Jb. .... -.'ú4...n 

AUNE ISADORA COSTACANTUÁRIA . 
• Diretora do ORH/SEAO 

PORTARIA No()5'3 /02·2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n• 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, f 

Conceder 03 (três) meses dk licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos servidores abaixo reladonados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SESA: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO 
PEIÚODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
-·CARGO 

MATRÍOJLA 
QUINQUÊN!O 

· PERÍODO(S) 
. PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGo 
MATRÍOJLA 
QUI~QUÊI'IIO 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUI~QUÊNIO 
PERIOOO(S) 
PROCESSO 

; Ana Claudia Lima da Costa 
: Auxiliar de Enfermagem 
: 634506 
: OS/{)q/2000 a 03/04/200S 
: 01/03 a 30/0S/2010 
: Protoc:olo Geral n° 64320/2009 

: Jadrene da Silva Cardoso 
: Auxiliar Administrativo 
; 335983 
; 16/06/1999 a 13/06/2004 
: 01/03 a 30f()qf20JO e OI a 30/08/2010 
; Protocolo Geral no 66061/2009 

; Deuza Cleicle dos Santos Teixeira 
; T écnlc:o Em Enfermagem 
: 346659 
: 22/07/2002 a 20/07/2007 
: 01 a 30/03, OI a 30/07 e OI a 30{10/2010 
: Protocolo Geral n° 61878/2009 

: Manoel Moises Brazão Ferreira 
; Auxiliar Admir.istrativo 
: 336980 
: 18/09/2000 a 16/09/2005 
; 0!/03 a 30/0S/2010 
: Protocolo Geral no 32481/2009 

SERVIDOR(A) : Rosalba do Socorro Siqueira Barreto 
CARGO : Auxiliar de Laboratório 
MATRÍOJLA : 330930 
QUINQUÊNIO : 20/06/1999 a 18/06/2004 
PERÍODO(S) : ill a 30{03, OI a 30/05 e 01 a 30/09/2010 
PROCESSO Protocolo Geral no 57803/2009. 

Macapá-AP, emJCf de~IJe.ó.llA~ de 2010. 

ALINE ISA~ CANTUARIA 
Diretora do DRH/SEAD 

. PORTARIA N" 01Ji 102-2010. DRHISEÀD 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando dns atribuições que lhe s~ confc-ri~as 
pela Portaria n• 103/IJR-SEAD, de 03103/!99R, res()fvc, 

· Conceder 03 (tns) meses de Ucença-Especiol Prl!mlo por 
Assiduidade, na forma do Artigo 101 da Lci n• :00(1(111993, aos 
scrvidorçs abaixo relacionados, integrantes do Quadro de Pessoal Civil 
dn Esmdo do Amap:!, lotados na SEBO . 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRiCULA 
QUINQU~NIO 

: Rrlglda Ti~lane Ferrdra da Silva 
:Professor 
:409901 
: 1710611996 h 1610712001 



Macaoá 24.02.201 O 

PEIÚODO (S) 
PROCESSO 

: 03/03 à 31105/2010 
:Protocolo Geral n' 239912010 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QU!NQlJtNJO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Nelva da Silva Alfaia 
:Professor 
:290424 
: 04/05/1 !Í93 à 02105n 998 
: 0111)3 à 30/0512010 
: Protocolo Geral n' 665/20!0 

SERVIDOR (A) 

CARGO 
MATRÍCULA 
QUJNQUÊNJO 
PF.RIODO(S) 
PROCESSO 

: Cleicie da Silva Sobrinho 
:Professor 
: 253049 
; 04/05n993 à 30107/199& 
: OI/03 à 301o5t2010 
:Protocolo Geral n' 258712010 

SERVIDOR (A) 

CARGO 
MATRiCULA 
QUINQUf::NJO 
PERIODO(S) 

: CAndlda Lúcia Campos Ferrdra 
:Professor 

. :314021 
: 30/0512004 à 21l105/2009 
:'OI/03à 3010512010 

'PROCESSO : Protocolo Geral n' 24401201 O 

Macapá-AP, E..J'l d~~'«lle 2010 

ALINEJS~~~UÁRIA 
Diretora do DRHI.~RAD __ _ 

PORTARIA N"055 102-2010 • DRHISEAD 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das alribuiçlles que lbe são conferidas 
pela Portaria n' 10319&-SEAD, de 03103/199&, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Lirença-Espedal Prêmio por 
Assiduidade, na fonna do Artigo 101 da Lei n' 006611993. aos 
servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de Pessoal Civil 
do Estado do Amapá, lotados na SEEV. 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATIÚCULA 
QUINQUêNIO 
PEIÚODO(S) 
PROCESSO 

: Antonio José. de Lima Cunha 
: Profes.lior 
:318671 
: 05/05/1994 à 3111011999 
: o 1103 à J0/05/201 o 
:Protocolo Gernl n• 2277/2010 

SERVIDOR (A) : Ivaldenild1ma Rodrigues de Moraes 
CARGo : Prufe«or 
MATIÚCULA · : 322016 
QUINQUÊNJO : 02/0812004 à 30/07/2009 
PERÍODO (S) : 01/03 à 30/0512010 
PROCESSO : Protocolo GerÍ>J n' 25&4/2010 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRiCULA 
QUINQuf::N!O 
PERfODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATIÚCULA 
QUlNQUf::NJO 
PERfODO(S) 
PROCF.SSO 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUf::NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

: Di na do Socorro Palva Borges 
:Professor 
:400220 
: 02/0612004 à :1010712009 
: 01/03 à 30/0512010 
:Protocolo Geral n' 2565/2010 

: E<lileusa Lopes da SOva 
: Professor · 
: 3176&3 
: 31/05/2004 à 29/0512009 
:01/03 à 30/0512010 
:Protocolo Geral n' 256912010 

: Paulo Roberto Oliveira Miranda 
:Professor 
: 396877 
: 12/U5/200 I l i 010512006 
: 01/03 à 3010512010 
:Protocolo Gern! n' 2401/2010 

· Macapá-AP, E.Jlld~e-2010 

ALINE ISAD~cg~AfANTUÁRIA 
Direioia do DRHIS!>,An 

PORTARIA No()Sb/02·2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98·SEAD, de 03/03/98, ; 
resolve, · 

Conceder 03 (três) meses de licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei n° 0066/93, 
aos servidores abaixo reladonados, integrantes do Quadro de 

·Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotados na SEJUSP: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~N!O 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUJ~QU~NIO 

Ivanllde Magno Rodrigues 
Agente de Polida 
369276 
06/06/2000 a 04/06/2005 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 4554/2010 

Antonio Oliveira da Conceição 
Agente 4e Polícia 
339903 
12/07/1994 a 10/07/1999 

PERÍODO($) 

PROCESSO 

(DIÁRIO OFICIAL) 

01 a 30/03, 01 a 30/12/2010 e 01 a 
30/01/2011 
Protocolo Geral no 4552/2010 

SERVIDOR(A) Celso Teixeira de Oliveira e Silva 
CARGO Agente de Polfda . 
MATRÍCl!LA 3UOi3 
QUINQUENIO : 06/11/2004 a 04/11/2009 
PERÍODO($) . : 01 a 30/06, 01/11 a 30/12/2010 
PROCESSO Protocolo Geral no 1803/2010 

SERVIDOR(A) Iranildo Oliveira Maciel 
CARGO Agente de Polícia 
MATRÍCULA 311391 
QUINQUÊNIO 28/03/1999 a 25/03/2004 
PERÍODO($) : 01/04 a 30/06/2010 
PROCESSO : Protocolo Geral no 4553/2010. 

Macapá-AP, em J q de~~Jl~'tl-0 de 2010. 

-Jb:>.u..:;_{') 
AUNE ISADORA "'êoslfí CANTUÁRIA 

Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N°05l/D2·:Z010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

. · Conceder 03 (fr&) meses de Ucença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de· 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNJO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QU!NQU~NIO 
PERlOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRiCULA 
QUINQUÊN!O 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍOOO(S) 

. PROCESSO 

: Oarlce da Fonseca Ramos 
: Professor 
:' 281417 
: 30/08/2003 a 27/08/2008 
: 01/03 a 30/05/2010 
·: Protocolo Geral no 2091/2Ó10 

Maria de Nazaré da Silva Azevedo 
Professor · 
'254436 
02/05/2003 a·29/04/2008 
08/03 a 05/06/2010 
Protocolo Geral no 2570/2010 

Ermfnlo Freitas Ribeiro Filho 
Professor 
312134 
10/05/1999 a 07/05/2004 
15/03 a 12/06/2010 
l'rotooolo Geral no 2667/2010 

Vera Lúcia. Teixeira Leite 
Professor 
253278 
02/05/2003 a 29/04/2008 
01/03 a 30/ÓS/2010 
Protocolo Geral no 2598/2010 

SERVIDOR(A) Rosemary da Cruz Sou~a Costa 
CARGO : - Professor 
MATRiCULA 423793 
QUINQUtN!O : 04/09/2001 a 02/09/2006 
PERÍOOO(S) : 01/03 a 30/05/2010 
PROCESSO : Protocolo Geral no 2597/2010. 

Macapá-AP, em Jq deWJI-iro c;, 2010. 
~~.!:\ 

ALINE ISADORA CõSJÃ CANTUÁRV. 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA No()J)~ /0~·201Ô- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS . 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria n° 103/98·SEAD, de 03/03/98, 
resolve, • 

Conceder 03 (três) meses de Ucença·Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos servidores abaixo reladonados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUtNro 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIOOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~NJO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

: Nomar Gonçalves Mendes 
: Professor 
: 323187 
: 06/05/1994 a 04/05/1999 
: 01/03 a 30/05/2010 
: 'Protocolo Geral no 2576/2010 

Edna dos Santos Oliveira 
Professor 
407763 
11/09/2001 a 09/09/2006 

: 01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 2668/2010 

EJI~ete castelo Nascimento 
Professor 
622290 
06/01/2000 a 04/04/2005 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 2585/2010 
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SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 

. QUJNQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

Maria Gonçalves Costa Rosa 
Professor 
281123 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 1027/2010' 

SERVIDOR(A) Marcione Façanha da Penha 
CARGO Professor · 
MATRÍCULA 282723 
QUINQUÊNIO 31/08/1998 a 29/08/2003 
PERÍOOO(S) 01/03 a 30/05/2010 
PROCESSO Protocolo Geral no 2594/2010. 

Macapá-AP, em_jq de~~fO de 2010. 

~....;...[] 
ALiNE ISADORA COSTÃ'tANTUÁRIA 

Diretora do DRH/SEAD • 
---· --·-----1 

PORTARIA N°()l}:I/02·2010- DRH/SEAD. 
j 

A DI~ETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98·SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Ucença·Espedal Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~NIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
. CARGO 

MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍtlDO(S) 
PROCESSO 

SERVIOOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍtuLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

: Odaléa Nonato de Lima 
: Pedagogo • 
: 412716 
: 24/06/2001 a 22/06/2006 
: 01/03 a 30/05/2010 
: Protocolo Geral n° 2225/2010 

: ClaUdete Monteiro Valente 
Professor 
248614 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 2406/2010 

Francisco Medeiros Mendes 
Professor 
252492 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 2402/2010 

Lella Cristina Prata dos Santos 
Professor 
407704 
12/06/2001 a 10/06/2006 · 
12/03 a 11/06/2010 
Protocolo Geral no 2409/2010 

SERVIDOR(A) Jane limá Campos 
CARGO Professor 
MATRÍCUlA 317489 
QUINQUÊN!O 29/09/2004 a 27/09/2009 
PERÍODO(S) 01/03 a 30/05/2010 
PROCESSO Protocolo Geral no 2408/2010. 

Macapá-AP, emj q de~ e\k6"0-\ "\0 de 2010. 

ALINE ISAD~~ CANTUÁRIA 
Diretora d.o DRH/SEAD 

PORTARIA N°ÜbÜ/02~2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE EsTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, ~e 03/03/98, 
resolve, 

. Conceder 03 (três) meses de Licença·Especlal Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos setvidores abaixo reladonados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~NIO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO· 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍÓOO(S) 
PROcESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍOHA 

: Élida Viana de Souza 
: Professor 
: 286036 
: 04/0.5/1993 a 30/06/1998 
: 01/03 a 30/05/2010 
: Protocolo Geral no 2670/2010 

Cândido Vllhena dos Santo,; 
Auxiliar Administrativo 
495948 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01{03 a 30/05/20!0 
Protooolo Geral no 2586/2010 

Vanderlei ·camera 
Professor 
497045 
03/05/1998 a 01/05/2003 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral n° 2405/2010 

Jully Andreza Silva de Souza 
Assistente Administrativo 
135495 ·-
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QUINQUÊNIO 
PERÍODO{S) 
PROCESSO 

12/08/2000 a 10/08/2005 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 2582/2010 

SERVIOOR(A)· Julieta das Neves Amaral Filha 
CARGO Professor -
MATRÍGJLA 314374 
QUI~ÊNIO 11/12/2004 a 09/12/2009 . 
PERIODO{S) 01/03 a 30/05/2010 · 
PROCESSO : Protocolo Geral no 2094/2010. 

MaC<Jpá:AP, ~jC{ de~e[el"1'{) de 2010. 

AliNE ISA~~f'CANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA N°(6j /02-2010- DRH/SÉAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, ·usando das atribuições que lhe são 
conferidas pela Portaria no 103/98-SEAD. de 03/03/98, 
~~. . 

Conceóer-03 (três). meses de Ucença-Espedal Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 
aos ~ abaixo reladonados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Ciyil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO. 
PERÍODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR{ A) 
CARGO 
MATRÍQJLA 
QUINQUÊMO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR(A) 
CARGO. 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 

. MATRÍQJLA 
: QUINQUÊMO 

PERÍODO{$) 
_PROCESSO 

: Rosana F.e-rnandeS Vale 
: Professor 
: 291587 
: 04/05/1993 a 02/05/1998 
: 01/03 a 30/05/2Q10 

Protocolo Geral no 1928/2010 

Niuza da Conceição Lima 
Professor 
439746 
09/09/1997 a 07/09/2002 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 749/20ÍO 

Rosianl Ollvla Medeiros de Oliveira 
Professor 
330086 
27/06/1999 a 24/06/2004 

.. 01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 1142/2010 

laiza Maciel Coelho 
Professor 
420506 
18/06/1996 a 16/06/2001 
01/03 a '30/05/2010 
Protoéolo Geral no 2397/2010 

SERVJDOR(A) : Sueli do Socorro França Alves 
CARGO Professor 
MATRÍQJLA 620009 
QUiNQUÊNIO : 16/08/2000 a 14/08/2005 
PERÍODO($) : 01/03 a 30/05/2010 
PROCESSO : Protocolo Geral n° 2223/2010.. -

Macapá-AP, emJ~ de ~e\l"eflZÀ~ de 2010. 

AUNE ISA~ CANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

PORTARIA No0GZ /02·2010- DRH/SEAD. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUM!tNOS D_!l SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇAO, usando das atribUições que lhe são 
oonferidas pj!{a Portaria n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, · 

Conceóer 03 (três) mesés de Ucença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 1 OI, da Lei no 0066/93, 
aos servidores abaix<? re:adonados, integrantes do Quadro de 
Pessoal Ovil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍQJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDQR(A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUENIO 
PERÍOOO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍOOO(S} 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍQJ!.A 
QUINQUW!O 

Antonio Augusto Neves Barbo$13 
Professor 
282146 
02/05/2003 a 29/04/2008 
01/03 a 30/05/2010 . 
Protocolo Geral n° 2441/201 O 

cartos Albertu Ribeiro Gantuss 
Professor 
287679 
03/05/1998 3 o 1/05/2003 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no 2589/20-1 O 

Marilena caldeira de Freitas Chagas 
Professor 
291412 
·al/05/1003 a 29/04/2008 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral r.o 2436/2010 

Merian Ramos Pereira dos Santos 
Professor 
286079 
04/05/1993 a 02/05/1998 

Ú>IÁRIO OFICIAL) 

PERÍOOO(S) : 01}03 a 30/.05/2010 . 
PROCESSO : Protocolo Geral n° 2095/2010 . 

. Macapá-~. emJq daR'2.~Y'O de 2010. 

ALINE ISA~~ CANTUÁRIA 
Diretora do DRH/SEAD 

.PORTARIA N°()63/02·2010- DRH/SEAO. 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA· SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições· que lhe ~o 
conferidas pela Portaria n° 103/98-SEAD, de 03/03/98, 
resolve, 

Conceder 03 (três) m!!5es de Ucença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066/93, 

-aos servidores abaixo relacionados, integrantes do Quadro de 
Pes5oal Civil do Estado do Amapá, lotados na SEED: 

SERVIDOR( A) 
CARGO . 
MATRÍCULA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO{S) 
PROCESSO 

· : IraniÍdes de carvalho Barroso de Lima 
: Professor 
: 434817 

24/02/2002 a 22/02/2007 
: 01/03 a 30/05/2010 

Protocolo Geral n° 2566/2010 . 

Dllsângela Undolfo· da Silva 
Professor 

M:u:n(lli:AP, E~ de~~ 2010 

ALINE IS~"6'~ CANTUÁRIA 
Diretora do DRHISEAD 
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PORTARIA N<()6~02-2010- DR~/SEAD. 
. A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS DA SECRETARIA DE ESTADO • DA 
ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições que lhe são 
oonferidas pela Portaria no 103/98-SEAD, de 06/03/98 e, 
tendo em vista o oontic'.o no Processo - Protocolo Geral no 
66097/2009, resolve, 

Conceder 03 (três) meses de Licença-Especial Prêmio 
por Assiduidade, na forma do artigo 101, da Lei no 0066 de 
03 de maio de 1993, a seniidor Mardo Ronaldo ChaÍlas · 
Moreira, ocupante do Cargo de Provlmento Efetivo de 
Biomédico, Cadastro n° 411841, pertencente ao Quadro de 
Pessoal Ovll do Estado do Amapá, lotado no LACEN, no período 
de 01/03 a 30/05/2010, referente ao qüinqüênio 30/05/1996 a 
28/05/2001. . 

Macapá-AP, emJCf de ~R.I.Jerq)'I\Ode 2010. 

. ALINE ISAD'líií~~CANTUÀI!.IA 
Diretora do DRH/SEAD 5ERVIOOR(A) 

CARGO 
MATRÍOJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

414832 
30/08/2001 a 28/08/2006 
01/03 a 30/Q5/2010 
Protocolo Ge;al no 2573/2010 

~ ·. . . . 

!(Trabalho e Empreendedorismo) 

Maria Anésia Nunes 
SERVIDOR( A). 
CARGO 
MATRÍQJLA 
QUINQUÊNIO 
PERÍODO{S) 
PROCESSO 

SERVIDOR( A) 
CARGO 
MATRÍQJ!.A 
QUINQUI?NIO 
PERÍODO($) 
PROCESSO 

Eliane de Paula Rodrigues Araújo 
Professor 
255416 
03/05/1998 a 28/09/2003 
01/03 a 30/05/2010 
Protocolo Geral no '1651/2010 

Walter Henrique dos Santos Fayal 
Professor . 
395323 
15/06/2001 a 13/06/2006 
01/03 a 30/05/2010 
Protoco:o Geral n° 1914/2()10 

SERVIDOR(A) Merlan Rodrigues Barbosa 
CARGO : . Professôr 
MATRÍQJLA 318485 
QUINQUÊNIO : 04/05/1999 a 15/07/2004 
PERÍODO{S) : 01/03 a 30/05/2010 
PROCESSO : Protocolo Geral no 298/2010. 

Macapá·AP, em Jq d~~'CO de 2010, 

.&u.-r;._;.L'\ 
ALINE ISADORA CÕSl!ÃCANTUÁRIA 

Diretora do DRH/SUD 

PORTARIA NW-/ /02-:ZOIO- DRIJISEAD 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS . DA SECRETARIA- DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO. usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Portaria n' 103198-SEAD, de 03/0311998, rc«>lve, 

· Conceder 03 (três) meses de Ll~en~a-Especial P~mio por 
Assldutdade, na forma do Anigo 101 do Lei n' 006611993, aO. 
s.ervidores abaixo relacionados, inlcgrantcs do Quadro de Pcsso3l 
Civil do Estudo do Amapá, lotados na SF-SA. 

SERVIDOR (A) 
CÂRGO 
MATRICULA 
QUINQU~IO 
PERlODO(S) 
PROCESSO 

: Mario de Na .. ré Craveiro de OUvelro 
: Enreêmeiro 
: 399655 
: 23/08/2002 à 21108/2007 
: 01/03 à 30/04, OI à 30/09/2010 
: Pnxocolo Geral n• 67529/2009 

SERVIDOR (A). : Ugia Regina Feliz Gomo 
CARGO · :Técnico em Eofcmiagem 
MATRICULA : 631nl 
QUIN'QUJ'l.NJO : 18/0412000 à 16J0412005 
PERfODO (S) : 01 à 30/03, 01 à 30/0S e OI à 30/0712010 
PROCESSQ : Prolo.oolo Gernl n' 61208/2009 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~!O 
PERIODO(S) 
PROCESSO 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUJNQtmNlO 
I'ERIODO(Sl 
PROCF.SSO 

SERVIDOR (A) 
CARGO 
MATRÍCULA 
QUINQU~IO 
PERIODÓ(S) 
PROCESSO 

: Hélio Gron Filho 
:Mé<lioo 
: 331309 e 331457 
: 27106/1994 à 25/06/1999 
: 01/03 à 30/04 e OI à 3010612010 
: Protocolo Geral n• 53387/2009 

: Aluna Rezende Mendonça 
: Auxiliar Operacional. de Serviços Dh•ersos 
:336580 
: 2510712004 à 23/(fl/2009 
: 03103 à 31/0512010 
: Protocolo Gemi n' 51993/2009 

: Silvio Robtrto Lopes Negrio 
: Auxiliar Operacio_nol de Serviço DivelliOs 
:343080 
: 09110/1999 à 06/10/2004 
: O 1103 à 30105/2010 
: Protocolo Geral n' 6187712009 

PORTAR IA N' 016/2010-SETE 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO TRABALHO 
E EMPREENDEDORISMO, usando das Btribuições legais que lhe 
sno confendas, nos termos do Artigo 123 da Constituição do Estado do 
Amapá e considerando o contido nô Memorando n•. 005 1 2010 -
CEISETE, de li de fevereiro de 2010. 

RESOLVE: 

. Constituir .a Comlssan Esptcial de Ucllllçlo da 
Secretana de E;stado do Trabalho e_ Emprecndcdorismo - SETE com 
os funcionários n seguir relacionaciGs, cujo detalhamento cons~á do · 
Edital a ser divulgado: 

~ 
ALDENISA .-RANÇA TERAN 
Técnica em Assunlos Culturais, SIAPE'- 1016863. 
lli.!n.lm!ti 
,JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS. SIINA -
Agente Administrativo, SlAPE 1014715. · 

DARI.ENI:: COSTA SOU7..A 
Gerente de Intermediação de Mão-de-Obra ao 
Primeiro Emprego, CDS-1, Cru!astro n'335142 

Esta· Portaria cntrarà em vigor na dala de: sun 

publicaçi!o: revogando-se as disposições em C()ntrário. 

GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DO 
TRABALHO E EMPREENDEDORISMO, 19 de fevereiro de 2010. 

Secret~ria do T:r.:::~dcdorismo 
--r/ / I . 

1 (r(M~o7b=il~iz=a=ç~ã~o~S=o=c=ia=I======~~J · 
Marília Brito Xavier Góes 

'--==-· . --

TERMO DE JUSTIFICATIVA n•1o C.E-LJSIMS 

Ratifico confor~a Loi n. • 8. 6193. 
. - . I" 

Maroli Br to Xavier~ · 
S&crotãria do Estad da Inclusão eTobilização Social 

Macapã, 23/0312009 

ASSUNTO: Inexigibilidade de Ucilação. . 
UNIDADE: Secrelaria de .Estado d.a lndusao e Mobilização Social 
OBJETO: Preslação de serviços cartorários. · 
FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Art. 25 da Lei 8.666193 e normas 
complemenlares. 

. PROCESSO: 2009/16295 
FONTE: 101 Programa de Trabaho 2750 
VALOR TOTAL: R$ 46.350,00 (Quarenta e seis mil lre<entos e 
cinqOenta reais) 

Senhora Secrettlria, 

Traia a presenle jusijficaliva da formulação de contraio por 
inexigibilidade de lidlação por esla · SI MS com CartOrio de 
Registro Público e Mais Anexos (CartOrio Jucá), visando atender 
as necessidades da Secrelaria de Estado da lndusao e· 
Mobilização Social. 



Maca á 24.02.2010 
Considerando que esta Secretaria, no cumprimento de sua 
missão institucional executa. ou é parceira, de ações de caráter 
social, com demandas de seJVIços cartoriais nos diversos 
municlpios do estado. 
Considerando que esta SIMS compde o Comitê Gestor do Estado 
do Amapá para.Erradicação do Sub-Registro Civil de Nascimento 
e Ampliação do Acesso à Documentação Básica, e que 
desenvolverá ações em todos os municlpios expedindo registros 
de nascimentos ás lamllias que tem difiCuldade de acesso ao 
seJViço. . 
Considerando que no municlpio de M_acapá há dois cartórios 
éslabelecidos, e que há necessidade de contração de ambos, 
uma vez que alguns documentos só pode ser expedido por um 
deles, como. por exemplo, 2' Vaa de Ceitidào de Nascimento, fica 
caracterizada inviabilidade de-competição, em confonnidade com 
o que dispõe o art. 25 (capul) da lei 8.666193. 
t viável e necessária à contrataçao, em obseJVància ao que 
abaixo se refere: 

1. O preço ofertado atende os interesses da 
administração; 

2. Há necessidade na contratação dos seJViços. · 
3. A SIMS dispde de rectKsos orçamentários para 

executar a'referida despesa. 
Desta forma, restam preenchidos os requisitos legais para 
execuçao de contratação de ·acordo com a legislaçao. Portanto, 
para salvaguardar os Interesses da administraçao desta SIMS e 
estando demonstrada a hipótese incidente desta açao, submete a 
presente justifiCativa à apreciaçao e ratifiC8ç3o de Vossa 
Excelência e. na oportunidade, solicita a devida e competente 
publicaçao deste. no Diário Oficial o 
Estado, respeitando o Principio da P bl idade como condição de 
eficácia do ato. 

MAR 
Secretáriã da I 

JUST1FICA77VA N'. 035-2009 CEUSIMS 

ASSUNTO: Dispensa de Licitação 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. Inciso IV da Lei 8.666193 e 
alterações, Art. 22, § 2' da Lei n•. 8.742/93-LOAS. 
ADJUDICADA: L V. O. DA SILVA- ME. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços funerários. destinados ao atendimento desta SI MS 
VALOR TOTAL: R$ 135.000,00(cenlo e trinta e cinco mil reais) 
Unidade Gestora: 310101 -Elemento de Despesa: 3390.39 
-Fonte de Recurso: 101 -
_PrQgrama de Trabalho: 2750 
PROCESSO: 2009167553 

Excelenllssima Senhora Secretária, 

Submeto a elevada consideração de Vossa 
Excelência a presente justificativa sobre dispensa de licitação, 
em lavor da empresa L V. O. DA SILVA - ME • CNPJ. n•. 
06.145.724/0001-00, que tem como objetivo a prestaçao de 
serviços funerários destinados ao atendimento de beneficios 
eventuais, famOias que se encontram em sauação de 
vulnerabilidade social. por um .período de 03(1tês) meses, 
considerando-se as seguintes razões: 

A Lei Orgânica da Assistência Social- LOAS prevê a 
concessão de beneficios eventual. seja ele financeiro, a quem 
esteja enfrentando uma dificuldade TEMPORÁRIA. Neste 
sentido, verifiCamos que a emergência faz-se necesséria por 
se tratar de fornecimento de auxlüo funerário a beneficiários 
que não possuem condições de dar um enterro digno a seus 
entes falecidos. Além disso, o art. 22, § 2° da Lei 8.742193 -
LOAS permae que a Administração Pública realize ações e/ou 
programas destinados ao atendimento da população carente 
de nosso Estado; · 

"Art. 22. Entendem-se -por beneficios eventuais, 
aqueles que visam ao pagamento de auxilio oor; 
natalidade ou morte As familiBs cuja renda mensal 
per capita seja inferior a ~ (um quarto) do salário 
minimo. 

§ 2". Poderão ser estal!!*ecidos outtPs -~ 
eyentuais oara atender necessidades act-'indas df! 
sltuacl)es de vulnerabilidp_Jym~ria, com 
~JJ1!!11J criança, a famí!f!1. o idoso, I! 
msoa portsdorll de defiçjéncia 8 aestante e nos 
ca~.de calamidade Pública". _ 

Em decorrência da inexistência de saldo do ·contrato 
09012009, aliado a anulação do processo llcitat6rlo. A sRuação 
emergencial para autorizar a dispensa exige a caraderização 
de uma sRuação que requeira atendimento imediato, jil que a 
adoçao do ptQC!ldlmento licitat6rio, com suas fomnalidades e 
prazos, poderá causar graves prejuízos à administração; 

Esta SIMS é responsável pelo bom atendimento ao 
público benefiCiário de vários programas que jamais poderão 
ser paratisados, principalmente em virtude da 'buroaatização 
dos procedimentos ailministrativos: 
No caso especifiCO das· contratações direlas, emergência 
significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação· produziria risco de 
sacrifício de valores Melados pelo ordenamento jutldico. 
Diante disso, a dispensa de Jicitaçao e a contratação imediata 
representam uma modalidade de atividade acautelatória do 
interesse púbiico; 

No caso em teta estão presentes dois presSupostos 
essenciais para contrataçao direta emergencial: 

- A demostração ·concreta e efetiva da 
potencialidade do dano: A paralisação dos fomecinentos 
acima mencionados trará prejtilzos irremediáveis aos usuários, 
que necessitam diariamente desses serviços. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

• A contratação emergencial é ,única via 
adequada para eliminár o riseo de total paralisação dos 
programas desta SIMS: a ausência de contrataçao acarretará 
prejuizos gravíssimos às pessoas assistidas pelos diversos 
programas desta Secretaria e a contrataçao emergencial 
eliminará tais riscos e reslabelecerá a normalidade necessária 
ao bom andamento das finalidades desta Instituição. 

Quanto à escolha do contratado que se encontra 
diretamente ligado a três 'fatores: Por se apresentar 
documentalmente idônea, possui uma estrutura para execução 
dos serviços, bem como, ofertar o menor preço de meneado, 
conforme a cotação de preço do setor competente desta SI MS, 
primando pelo principio da economicidade e isonomia, 
buscàndo selecionar a proposta mais van'lajosa para a 
Administração Pública. · 

Consagra o Art. 24, Inciso IV do vigente Estatuto das 
licitações, verbis: 

Art. 24- É dispensável a licitação: 

IV - nos casos de eme~ncia ou de 
calamidade pública quando caracterizada 
u~ncia de atendimento de situação que 
possa ocasionar prajulzo ou comprometer 8 
segurança de pessoas, obras, serviços, bens 
necessários ao atendimento de situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que passem ser 
concluldas nó prazo mllximo de 180 (cento e 
oitenta) dias crinsecutivos e Ininterruptos. 
contados da ocorrência da emergência ou 
calamidàda, vedada a prorrogação dru 
respectivos contratru; 

Desse modo, com fulcro no Art. 24, IV, da Lei n' 
8.666193 e atteràções, a presente despesa reverte-se de 
legalidade visto que o valor da mesma está compatível com õ 
objeto pretendido, além da existê-ncia de recursos 
orçamentários. que assegurem o pagamento da obrigação 
decorrente. 

A douta Assessoria Jutldica manifestou-se favorável 
à contrataçao direta nos termos do Art. 24, Inciso IV, da Lei 
6.666193 e sua allerações, em que prevê a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO. 

Assim posto, em cumprimento ao artigo 26 da lei 
Federal N'. 8.666/93 e alterações, rogo a Vossa Senhoria se 
digne ratificar a presente justifiCativa e determine sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, para que se produzam 
seus efe~os legais. 

Macapá, 30~e' bro de 2009. 

Jaciren Ale de Sousa 
President d GABISIMS 

(lnfraest~ut~~~-=--=====5) 
Alcir Figueir __ a_M_a_to~s ___ __,. _____ J 

Instrumento 
Portes: 

Extrato de Termo Aditivo 

1° (prirnt.iro) Termo Aditivo oo Convênio n• 025/09-SEINF, 
que ent~ si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a 
Agremioç(lo Bucho Quebrado Esporte Clube como 
CONVENENTE, através da Secretaria de Estado dQ Infra
Estruturo como INTERVENIENTE/CONCEDENTE.· que tem 
como objetivo a Construçao de um Castelo em concreto armado 
e Pintura geral do Complexo Poliesportivo do BQ. em Loronjal 
do Jorí, poro os fins nele declarodos. 

g.ÁVSIJLA Tf:RCEIItA - DA VIGÊNciA __ : Fico prorrogado 
por mois 90 (noventa) dias consecutivos o prazo paro conclusão 
dos serviços, objeto do Convênio n° 025/09-SEINF, Com 
p~visão do término da vigência passando para J 1/03/ZOJO. 

Q.ÁUSULA QUINTA· DA DOTAÇ!O ORCAMENTÁRIA: Ao 
valor principal de R$-38 940..QQ (Trinta e oito mil, novecentos 
e quarenta reais), fioo acrescida a importância de R$-.9.71159 
(Nove mil, setecentos e onze reais e cinqüenta e nove 
centavos). passando o valor global do Convênio o ser de Bt:: 
48.6_5t5:t (Quarenta e oito mil, seiscentos t cinqüenta e um 
reais e cinqüenta e nove centavos). 

. Macopá. 07112/2009 

Ale· f~-~ 
SecretlÍrio e E~~e~:~~-estrut~ra 

I erveniente/Concedente 

·Instrumento 
Partes: 

Extrato de Termo Aditivo 

1° (primeiro) Termo Aditivo oo Convênio n° {)65/08-SEINF. 
que entre si ceiebrom a G.E.A. como CONCEDENTE, e a 
YPIRANGA Q.UBE, como CONVENENTE.. através do 
Suretaria de Estada da Infra-Estruturo como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem. como objetivo o 
repasse de recursos financeiros destinados o Serviços 
Complementares poro conclusõo da Reforma e Ampliaç(lo da 
Sede Administrativa do Ypil'anga Clube. em Mocapá-AP: para 
os fins nele declarados. 

Q,_~VSVLA TERCEIRA - !)A VIGÊNciA: fico prorrogado por 
mais 180 (oe11to c oitenta) dias COilSecutivos o pf'azo para 
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conclusilo dos serviços, objeto do Convênio n• 065/08-SEINF, 
com previsão do término· do vigência passando :para 
07/03/2010. 

CLÁl,ISVLA~- !>A !>OTACÃO ORCAMI;NT~: 
Ao valor principal de R$-299.317 95 (Duzentos e noventa e 
nove mil, trezentos e dezessete reais e .noventa e cinco 
centavos). fioo acrescida a importância de R$" 14$_.541~ 
(Cento e quarenta e oito mil, quinhentos e quarenta e um reais 
e vinte e sete centavos), passando o V<!lor global do Convênio a 
ser de Rt-447 8~_.ll (Quatrocentos e quarenta e sete mil. 
oitocentos e cinq~nta e nove. reais e vinte e dois tentavos). 

Macopó, 20/07/20Ó9 

AI' Fi~'.~~s 
Secretári e Est~~e~nfro-estrutura 

nterveniente/Concedente 
Decreto n°2042/95 

Extrato de Termo Aditivo 
Instrumento 
Partes: 
3° (terceiro) Termo Aditivo ilo Convênio n° 060/08-SEINF, 
que entre. si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE.· e o 
Prefeitura Municipal de Pracuúba como CONVENENTE, 
atrovés da Secretario de Estado 'do Infra-Estruturo como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem como objetivo a 
execução dos serviços de Construção de Calçamento e Meio· 
fio, no Município de Pracuúba-AP; para os fins nele 
declarados .. 

a.ÁUSULA TERCEIRA • !)A VIG~NCIA : fioo prorrogado por 
mais 180- (cento e oitento) dias consecutivos o prazo para 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n° 060/0S-SEINF. 
Com previsão do término do vigência passando paro· 
25/01/2010. 

ill\,!S.\.I~A Qj.JINTA • DA t>OTACÃQ ORCAMENT ÁRIA : Ao 
valor principal de R$-121.709 34 (cento e vinte um mil, 
!õetecentos e nove reais, e trinta e quatro centavos), fica 
acrescida o importância de R$- 30,403 68 (trinta mil, 
quatrocentos e três reais 'C sessenta e oito centavos), 
passando o valor global do Convênio o ser de R$· 1.~!!-J13,()g 
(Cento e cinqüenta e dois mil, cento e treze reais e dois 
centavos). · 

Mocopá, 27/07/2009. 

Afc' Fi~-:Af:; 
Secretário e EstTo;e~nfro-estrutura 

I terveniente/Concedente 

Instrumento 
Portes: 

Extrato de Termo Aditiva 

ZO (segundo) Termo Aditivo ao Convênio n° 016/09-SEINF. 
que entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a 
Associaç(lo dos Trabalhadores e Trabalhadoras Familiares do 
Assentamento Agroextrotivista do Anouerapucu, como 
CONVENENTE. atr'livês da Secretario de Estado da Infra· 
Estrutura como INTERVENIENTE/CONCEDENTE, que tem 
como objetivo a Execuç(lo de Serviços de Construção da Sede 

, do Associação dos Trabalhadores' e Trabalhadoras Familiares 
do Assentamento Agroextrativista do Anaueropucu, paro os 
fins nele declarados. 

· CLÁV~ .. TE8CEII!A - DA VI$CIA: Fioo prorrogado 
por mais 60 (sessenta) dias consecutivos o pr<Ízo para 
conclusão dos serviços, objeto do Convênio n° 016/09-
SEINF. com previsão do término do vigência passando paro 
01/04/2010. 

CLÃVS!Jl.A QUINTA • DA DOT ACÃO ORCAMENT ÁRIA: 
Ao valor principal de B$-93.709 28 (noventa e três mil, 
setecentos e nove reais e vinte e oito centavos), fioo 
acrescida o importância de R$-23.402,50 (Vinte e tr& mil, 
quatrocentas e dois reais e cinquento centavos), passando o 
valor global da Conv~"io a ser de 1!$- 111 lU 78 (Cento e 

derusete mil, cento e onze reais e setenta e ·oito 
centavos). 

Mocopá, 12/12/09 

Ale' fi~-~#.; 
SecretlÍrio .Est~~e ~~~-estrutura 

Instrume~to 
Portes: 

I terveniente/Concedente 
t>ecreto n~042/95 _ 

Extrato de Termo Aditivo 

2" (segundo) Termo Aditivo ao Convinio n" 015/09-SEINF, 
que entre si celebram o G.E:A. como CONCEDENTE, e o 
Associação dos Trabalhadores e Trabalhadoros Familiares do 

. Assentamento Agroextrotivisto do Anauerapucu, como 
CONVENENTE, atrov& da Sec~tario de Estado d4 Infra-. 
Estrut\ro como INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem 
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como objetivo o Construção de 550,00m de passarelas em 

madeiro dé lei com tarugos "" Comunidade Vermelhinho. poro 
os fins nele declarados.. · 

~.s.\&lL~N:rA -:.J>LbOTACÃO~AMENT.ÁRIA; 
Ao valor principal de ~9~.!1_0...QQ (Vinte e nove mil. 
seiscentos e oitenta reais). fica •9'escida a importância de 
R$-7.410 00 (Sete mil. quatrocentos e dez reais). passando o. 
valor global do Convênio a ser de R$- 37 090 00 (Trinfo e 
sete mil e noventa r.Ois) 

Instrumento 
Portes: 

Macopá. 12/12/2009 

Extrato de Termo Aditivo 

9° (Nono) Termo Aditivo ao Convênio n° 052/06-sEINF. qUE 
entre si celebram o G.E.A. como CONCEDENTE. e o Prefeitura 
Municipal de Ferreiro Gomes éomo CONVENENTE. através do 
Secretaria de Estado do Infra-Estruturo como· 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. qUE tem como objetivo o 
Construçao do Matadouro MuniciPal de Ferreiro Gomes; poro 
os fins nele declarados. 

CLAUSULA Ifll.ÇE!RIL: .• P..L'i.IGÊNCIA: Fieà prorrogado por 
mais 180 (cento e pitento) dias consecutivos o prazo poro 
conclusão dos serviços. objeto do convênio n• 052/06-SEINF. 

• com previsão do término do vigência passando poro . 
04/04/2010. 

Instrumento 
Partes: 

I erveniente/Conceclente_ 

Extrato de Termo Aditivo 

6° (sexto) Termo Aditivo ao Convênio n° 032/08-SEINF. que 
entre .sl'ct:lebram o G.E.A. como CONCEDENTE, e a Prefelturo 
Municipal de ferreirà Gomes como CONVENENTE. através do 
Secretaria de Estado do Infra-EstrutuN como 
INTERVENIENTE/CONCEDENTE. que tem coma objetivo a 
Reformo do Centro Cultural Antônio de Souza Mareco, no 
Município de Ferreiro Gomes: _poro os fins nele declarados. 

fLMLS!Il.AQU_INT~OTACÃO ORC.6.MENTÁRIA :,Ao 
valor principal de R$-275 762 21 (Duzentos e setenta e 
cinco mil. setecentos e sessenta e dois reais e vinte e um 
centavos). fico acrescido o importância de B!.:.J.1.~170,QQ 
(Cento e trinta e seis mil. cento e setenta reais). passando o 
valor global do Convênio a ser de ~ • .'111. 932 21 
(Quatrocentos e onze mil. novecentos e trinta e dois reais e 
vinte um centavos ). ' 

Mocopá. 21/01/2010· 

.#-; ., 
· ~1c· 'fi aro Matos 

Secretário Estado de Infra-estruturo 
. I erveniente/Concedente 

EXTRATO 
APOSTILA W. 001110-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde dÔ Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere ã Cláusula Sexla do Contrato n• 011/04 - SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e o Dr•. 
JOSÉ TAVARES CARNEIRO NETO, objetivando a 
prestação de serviços de Consunoria Técnica na Área da 
Saúde do Estado, com vis.tas mensais a cidade de Macapá 
ou outro Município do E,;Jado, correrão ã conta do 
Programa de Trabalho: 10.128.0071.2208 Fonte: 107 e 
Elemento de Despesa: 33.90.35 no valor total de R$ 
50.468,75 (Cinqucnla m!l quatrocentos e sessenta e oito 
reais e setenta e cinco·centavos). · 

O presente instrumento é emrtido na forma do 
disposto no art. 65 § a• da Lei 8.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso· anexo, a fazer parte inlegranle do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

· -~· ~-á. OS de Janeir~ oe 2010. 

PEORO P Uj..O AS D ARVALHO. 
Secrel ·h\d tad da Saúde 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 002110-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua compctcnc•a. DECL~RA que as despesas a que 
S<? refere a Cláusula Sexta do Contraio n' 018105-SESA, 
celebrado enlre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: PRÓ-HOSPITALAR EQUIPAMENTOS MÉDICOS 
L TOA, objetivando a conlralaçáo de empresa para 
fornecimento de malerlal instrumenlal, (placas e parafusos) 
ulilizados em cirurgias de Artrose de coluna, realizados no 
Hospnal de Clinicas Alberto Lima, correrão à conla do 
Programa de Trabalho: 10.302.0090.2329, Fonle: 116 c 
Elemcnlo de Despesa: 33.90.30 no valor tola/ de RS 
196.133,40 !Cento c noventa e seis mil e cento e trinta e 
três rcilis e quarenta centavos e setenta e cinco 
centavos). 

O presenle Instrumento é emitido na forma do 
disposlo no art. 65 § 6' da lei 8.666193, passando esta 
aposlila: bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo. a fazer parte inlegrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

PEDRO t AULO ~. S DE Secretri~dc~ lado 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 003110-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá. no 
uso de sua competência. DECLARA que as despesas a que 
se relere à Cláosula Quarta do Contrato n• 025/05-SESA. 
celebrado enlre a Secretaria de Eslado as Saúde e a 
Empresa BIOMÉDICA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
BIOMÉDICO L TOA, objetivando a contratação de empresa 
especializada em exames laboratoriais automatizados c 
semiaulomatizados para bioquímica e leilora de tiras e· 
reagentes para Uranálise. para realização de exames 
automatizados de hemalologia, semiautomatizados para 
bioquímica e leitora de liras e reagentes para Uranálise, 
com fornecimentos de reagentes e programa de 
gerenciamento laboratorial com interfaceamento para 
conhecimento de pacientes. emissão de laudos e 
fornecimento de equipamentos sob comodato nas 
dependcncias do Hospital de Especialidades, Criança e do 
Adolescente, Hospital E•tadual de Santana. Hospital da 

. Mulher c Hospital de Emergência, correrão a conta do 
Programa de Trabalho: 10.302.0090.2329, Fonte: 101, 
107 e 116 c Elemento de Despesa: 33.90.39 no valor lotai 
dc.R$,1.921.448,10 ·(Um milhão e novecentos e vinte .e 
um mil e quatrocentos· e· qUarenta e oito reais c dez . 
centavos). 

o presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § a• da Lei ,8.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte Integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcnção. 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 004110-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua compclcncia, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Setima do Contrato n' 030105-SESA, 
celebrado. entre. ·a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: JOSE EUFRAZIO CARDOSO FILHO .• ME, 
objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de manutenção hidráulica, marcenaria, pinlura e 
alvenaria, auxilio em serviços diversos, serviço de transporte 
de pacientes (motorista) para p Hospnal de Laranjal do Jari, 
correrão à conta do Programa de Trabalho: 
10.302.0090.2329, Fonte: 101, 107 e 116 e Elemento de 
Despesa: 33.90.37 no valor tolal de R$ 221.511,40 
(Duzentos e vinte e um mil quinhentos e onze reais e 
quarenta centavos). 

· O prc5ente instrumento é emilido na forma do 
disposto no art. 65 § a• da Lei 8.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronogr(\ma de 
Desembolso anexo, a lazer parte Integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrlçao. · 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 005110-SESA 

O Secretário de Estado da Saude do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere a Cláusula Sexta do Contrato n' 001106-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saude e a 
Empresa: M. N. OUVEIRA CORRÊA - EPP, objetivando a 
conlratação de empresa para fornecimento de ma1eriaís 
ortopédicos, com .. finalidade de atender as demandas do 
Centro de Reabilitação do Amapá - CREAP, correrão a 
conta do Programa de Trabalho: 10.302.0090.2609, 
Fonte: 107 e 116 e Elemento de Despesa: 33.90.32 no 
valor lotai de RS 87.373,13 (Oitenta e sete mil trezentos e 
setenta e três reais e treze cenlavos.~)·~----
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O presente Instrumento é emilido na forma do 
disposto no art: 65 § 8° da Lei 8.666193, passando esta 
aposlila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a lazer parte fnlegrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Macapá, 06 de Janeiro de 20t0. 

"'"" ~ ""' 0: ~"'""" Secr~~o de~*.; ~Sadde 
EXTRATO 

APOSTILA N'. 006110-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá. no 
uso de sua compeh;ncia. DECLARA que as despesas a que 
se relere a Cláusula Quinta do Contrato n• 002/06-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Eslado as Saúde e a 
Empresa: AMAPÁ COMERCIO E SERVIÇO L TOA, 
objetivando a contratação de empresa para a preslaçao de 
serviços especializadas de forma continua. de limpeza, 
conservação c higienização hospitalar com fornecimento de 
materiais e utensllios necessários para os serviços a serem 
executados nos imóveis administrativos pela SESA sendo 
hospitalares e não hospitalares. correrão a conta do 
Programa de Trabalho: 10.302.0090.2329, Fonte: 107 e 
116 e Elemento de Despesa: 33.90.37 no valor total de R$ 
673.247,38 (Seiscentos e setenta e três mil duzentos e 
quarenta e sete reais e trinta e oito centavos). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 6' da Lei 6.666193. passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a lazer parte rnlegranle do referido 
CONTRATO, independente de transcrição . 

Maca pá, 06 de Janeiro de 201 O. 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 007110-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere á Cláusula Quinta do Contrato n''001/07-SESA, 
celebrado entre a Secretaria do Estado as Saúde e a 
Empresa: JOSÉ DE RIBAMAR DA CONCEIÇÃO SILVA -
ME, objelivando a concessão de área lísica com todas as 
instalações e equipamentos existentes e a contratação de 
empresa no ramo de alimentação, para preparo, 
fornecimento e distribuição diária de refeições, lanches e 
Insumos, no Hospital do Laranjal do Jari, correrão à conta 
do Programa de Trabalho: 10.302.0090.2329 Fonte: 107 c 
116 e Elemento de Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 
742.688,70 (Setecentos c quarenta e dois mil seiscentos 
e oitenta e oito reais c setenta centavos). 

O presente inslrumenlo é emilido na forma do 
dispcislo no art. 65 § 8' da Lei a.666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Crqnagrama de 
Desembolso anexo, a fazer parle inlegranle do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Macapá, 06 de Janeiro de 2010 . 

PEDROP\ LOi~R~~LHO 
secre;X de~~; dé}$6úde 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 008110-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA. que as despesas a que 
se refere à Cláusula Sétima do Contrato n' 003107 .SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: MECON COMÉRCIO E SERVIÇO 'LTOA, 
objetivando a concessão de área fisica com todas as 
instalações e equipamentos existentes e a contratação de 
empresa especializada no ramo de alimentação, para 
preparo, fornecimento e distribuição diária de refeiçOes, 
lanches e Insumos para pacientes e plantonistas do Hospital 
de Emergência de Sanlana, correrão ã conta do Programa . 
de Trabalho: 10.302.0090.2329, Fonte: 107 e 116 e 
Elemento de Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 
940.685,88 ·(Novecentos e quarenta mil seiscentos e 
ollenta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

O presenle instrumento é emitido na forma do 
disposlo no art. 65 § a• da Lei 8.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a lazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 
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EXTRATO 
APOSTILA N'. 009/10-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapa, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Sétima do Contrato n' 004/07 -SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estaáo as SaUde c a 
Empresa: IZAURA H. P. SANTOS, objetivando a 
contratação de empresa do ramo pertinente para a 
prestação dos serviços de confecção de ótulos de Grau 
com fomecimento de material, para atender ao Projeto "Ver 
a Vida" e ao Centro de Reabilitação do Amapá - CREAP, 
correrão à conta do Programa de Trabalho: 
10.302.0090.2329, Fonte: 116 e Elemento de 
Despesa:33.90.32 no valor total de R$ 106.656,00 (Cento e 
seis mil c seiscentos~ cinqUenta e seis reais). 

O presente instrumento é em1tido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de hanscrição 

Ma~apá, 07 de Janeiro de 201 O 

PEDRO PAU~ DI~ ~ ALtW Secretarie:-~ E:~&1aAS1Jie/ 
EXTRATO 

APOSTILA N'. 010/10-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Clausula Nona do Contrato n' 008/07 .SESA, 
celebrado entre a Secretana de Estado as Saúde e a 
Empresa· J. M. O. PEREIRA - ME, objetivando a 
contratação de empresa especializada para realização das
ações pertmentes a Triagem Audrtiva Neonatal do Hospital 
da Mulher Mãe Luzia e Hospital Estadual de ?antana, 
correrão à conta do Programa de Trabalho: 
10.302.0090.2329 Fonte: 116 e Elemento de Despesa: 
33.90.39 no valor total de R$ 64.848,00 (Sessenta e quatro 
mil oitocentos e quarenta e oito reais). 

o presente instrumento e emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 6.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Maca pá, 07 de Janeiro de 201 O. 

. ~· 
PEDRO P ULO DIA E CARV LHO Secret~io de Est o da Saúdé 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 011710-SESA 

O Secretário de Estado da SaUde do Amapá, no 
· uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 

se relere á Cláusula Quinta do Contrato n' 010/07-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: AEROTOP TÁXI AÉREO L TOA, objetivando a 
contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços com transporte aéreo em aviões monomotor por 
um período de 12 meses, correrão à conta do Programa de 
Trabalho: 10.302.0090.2329 Fonte: 107 e 116 e Elemento 
de Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 420.900,00 
(Quatrocentos e vinte mil e novecentos reais}. 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no ·art. 65 § 8' da Lei 8.666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Macapa. 07 de Janeiro de 2010. 

PEDRO PAU~ .DIAS Sec.retari;~ EOI!ad 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 012/10-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
· uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 

se refere ã Cláusula Sexta do Contrato n' 011/07~ESA, 
celebrado entre a Secretaria de Esiado as Saúde e a 
Empresa: SINTESE COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
objetivando a contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços com transporte aereo em aviões 
monomotor por um periodo de 12 meses, correrao ã conta 
do Programa de Trabalho: 10.302.0090.2329 Fonte: 107 e 
116 e Elemento de Despesa: 33.90.30 no valor total de R$ 
70.976,91 (Setenta mil novecentos e setenta e seis reais 
e noventa e um centavos). 

O pre~ente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Maca pá, 07 de Janeiro de 201 O. 

,, ~ 
PEDRO PAUL DIAS O RV H 

Secretario d stado da a~/ 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 013/10-SESA 

D Secretário de F.stado da Saúde do Amapa, no 
uso de sua competência. DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Quarta do Contrato n' 012107-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: TERMOCUMA ENGENHARIA L TOA, objetivando 
a contratação de empresa especializada na prestação de 
serviço de manutenção preventiva e corretiva dos sistemas 
de refrigeração corn a reposição de peças, nos setores de 
Oncologia e Quimioterapia do Hospital de Clinicas de 
Alberto Urna c Centro Cirúrgico, Centro de Tratamento de 
Queimados do Hospital de Emergência, correrão à conta do 
Programa de Trabalho: 10.302.0090.2329, Fonte: 107 e 
Elemento de Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 
170.000.00 (Cento e sessenta mil reais). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666/93, passando esta 
apostila. bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Maca pá, 07 de Janeiro de 201 O. 

PEDRO PAUL~ IAS\_ ~1/id Secr~tario ~~sta~(~Ra~~/ 

EXTRATO 
APOSTILA N'. O 14110-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua conípelência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Sexta do Contrato n' 013/07 - SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: INNEURO INSTITUTO DE' NEUROLOGIA DO 
AMAPÁ LTDA, objetivando a contratação de empresa 
especializada para a prestação de serv1ços em realizaç~o 
de exames de Tomografia Computadorizada e Ressonância 
Nuclear Magnética, destinados aos usuários do Sistema 
Único de Saúde. correrão à conta do Programa de 
Trabalho: 10.302.0090.2329, Fonte: 107 e 116 e Elemento 
de Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 356.250,00 
(Trezentos e cinqüenta e· seis mil e duzentos e 
cinqüenta reais). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Macapá, 07 de Janeiro de 201 O. 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 015/10-SESA 

O Secretario de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DEClARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Sexta do Contrato n' 026/07 .SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa COOVAP COOPERATIVA DOS 
PROPRtETARIOS DE VEjCULOS LEVES E PESADOS DO 
ESTADO DO AMAPÁ, objetivando a contratação de 
empresa especializada para a prestação de serviços de 
locação de veículos para atender a SESA, correrão ã conta 
do Programa de Trabalho: 10.122.0001.2001 Fonte: 107 e 
Elemento de Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 
970.200,00 (Novecentos e setenta mil e duzentos reais). 

O presente instrumento é emilido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte Integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Macapà, 11 de Janeiro de 2010. 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 016/10-SESA 
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O Secretário de Estado da Saúde do Amapá. no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Sétima do Contrato n' 023/07-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: ISAME - INSTITUTO DE SAÚDE MENTAL 
L TOA, objetivando a terceirização dos serviços prestados 
pelo Centro de Atenção Psicossocial para Usuárto de Álcool 
de outras Drogas- CAPS li ad, dentro do âmbito da politica 
nacional de atenção integral a usuarios de álcool e oútras 
drogas, correrão à conta do Programa de Trabalho: 
t0.302.0090.2329, Fonte: 107 e Elemento de Despesa: 
33.90.39 no valor total de RS 347.527,25 (Trezentos e 
quarenta e ·Sete mil quinhentos e vinte e sete reais e 
vinte e cinco centavos). 

O presente ·instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 6.666193. passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desémbolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrtção. 

Maca pá, 11 de Janeiro de 201 O. 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 017/10-SESA 

HO 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência. DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Quinta do Contrato n' 028/07 -SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: J. C. M. CARDOSO - ME, objetivando a 
contratação de empresa para prestar serviços de locação de 
veículos na SESA, correrão à conta do Programa de 
Trabalho: 10.122.0001.2001, Fonte: 107 e Elemento de 
Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 63.580,00 
(Sessenta e três mil e quinhentos e oitentã reais). 

\ O presente Instrumento é emitido na forma' do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Macapá, 11 de Janeiro de 2010. 

PEDRO PA&o DIA}._~ LHO Secretari~d_e Esta~r!aA:aie 
EXTRATO 

APOSTILA N'. 018/10-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere ã Cláusula Quinta do Contrato n' 004/08-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: DJGIMAQ INFORMÁTICA LTDA - EPP, 
objetivando a prestação de serviço de locação de máquinas 
copiadoras, correrão à conta do Programa de Trabalho: 
10.122.0001.2001, Fonte: 107 e Elemento de Despesa: 
33.90.39 no valor total de R$ 33.600,00 (Trinta e três mil e 
seiscentos reais). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8" da Lei 8.666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de. 
Desembolso anexo. a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Maca pá, 11 de Janeiro de 201 O. 

PEDRO PAUL~·ÇIAS l1J..HO 
Secretario ~li.,sta~:a~ · 

EXTRATO 
APOSTILA N'. O 19/10-SESA 

. • O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Quinta do Contrato n' 005/0B.SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: MAURO CÉZAR DE PAULA E SILVA - ME, 
objetivando a locação de 01 (um) imóvel para o 
funcionamento da Coordenadoria de Vigilãncia em Saúde 
localizado na Av. Almirante Barroso, 619, Bairro Central, 
correrão à conta do Programa de Trabalho: 
10.304.0066.2224, Fonte: 116 e Eleme1lto de Despesa: 
33.90.39 no valor total de R$ 41.380,00 (Quarenta e um mil 
trezentos e oitenta reais). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independenté de transcricão. 



Maca á 24.02.2010 

Màcap;l, 11 de Janeiro ·de 201 O. 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 020/10-SESA 

O Secrelârio de Estado da Saúde do· Amapá. no 
uso-de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Glàusula Décima do Contrato n• 008/08-SESA, 
celebrado 'entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa~ EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELEGRAFOS - ECT, objetivando a prestação de serviços ' 
postais e telégrafos. convencionais adicional. carga e 
telegrama via internet, bem como venda de produtos 
postais. cf15ponib~izados em unidades de atendimento da 
empresa brasileira de telégrafos EBCT, correrão ã conta dq 
Programa de Trabalho: 10.304.0066.2224, Fonte: 107 e 
Elemento de Despesa: 33.90.39 no valor total de RS 
3_034,50 (Três mil e trinta e quatro reais e cinqüenta 
centavos)-

, O presente instrumento é emitido .na lorma do 
. disposto no art. 65 § e• da Lei e.p66193. passando esta 

apostAa. bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO.Independcnte de t•anscrição. 

PEDROl~LO 
Secre';tn_(\ d 

Macapá, t 1 de Janeiro de 2010. 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 021/10-SESA 

O Secli!tá.rio ~e Estado da Saúde do Amapá, no 
. uso de sua competência. DECLARA que as despesas a que 
se relere á Cláusula Sexta do Contrato n• 012/08-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado ás Saúde e a 
Empresa: E. VALES DE ARAÚJO - ME, .objetivando a 
contratação de empresa especializada no ramo de 
anmentação, para o serviço de fOfnecimento de alimentaçãO 
pronta· (almoço e jantar: lanches. manhã e tarde;. café ·da 
manM ceia e água mineraQ, para atendimento de 
servidores e plantonistas do SAMU, correrão à conta do 
Programa de Trabalho: 10.302.0090.2737, Fonte: 116 e 
Elemento de Despesa: 33_90c·39 no valor lotai de R$ 
283.086,00 (Duzentos e oitenta e lrés mil e oitenta e seis 
reais)-

O presente Instrumento é emitido na forma do 
disposto ·no art.- 65 § 6" da lei e.666193, passando esta 
apostila. bem como Plano de Apticaçao e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de. transcrição. 

Macapá, 12 de Janeiro de 2010. 

~ORO,l\ '~AAVOUID Secreta'tb df~: ~aúde 
EXTRATO 

APOSTILA N'- 02:Ú10-SESA 

O Secretário de Es1ado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência. DECLARA que as despesas a que 
se relere ã Cláusula OHava do Contrato n' 013/08-SESA. 
celebrado entre a Secretaria de Es1ado as Saúde e a 
Empresa: D. OUVEIRA NERI - ME, objetivando a 
contratação de serviços de forma continua de manutenção 
preventiva e corretiva (mecãnica e elétrica, inclusive 
lanternagem, pintura, lnjeçáo elelrõnica), serviços de 
guincho; berracharia, lavagem. balanceamento de rodas e 
alinhamento de direção, inclumdo o fOfnecimento de peças e 
acessórios de reposição genuínos ou similare5 de primeira 
linha dos veiculas oficiais pertencentes á frota da SESNAP, 
correrão á conta do Programa de · Trabalho: 
10_122-0001.2001, 10.302.0090.2329 e 10.302.0090.2737. 
Fonte: 107 e 116 e Elemento de Despesa: 33.40-39 no 
valor total de RS S27.17S,OO(Quinhentos e vinte e sete,mil 
centos e setenta e cinco reais)- T 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666193. passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação c Cronograma de 
Desembolso anexo. a fazer parte integrante do relerido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Macapá, f2 de Janeiro de 2010 

PEDRO PA\ __ • ,

1 ~ACHO Secre~~~~;; ~~de 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 023/10-SESA 

. , 

O Secrehirio de Estado da Saúde da Amapá, no 
uso de sua competência. DECLARA que as despesas a que 
se relere á Cláusula Quinta do Contrato n• 014/08-SESA 
celebrado entre a Secrelarta de Estado as Saúde e ~ 
Empresa: RIO NORTE TAXI AEREO L TOA, objetivando a 

'conlralaçêo de empresa especializada na prestação de 
servrço com transporte aéreo em aviões Bimotor, correra o à 
conta do Programa de· Trabalho: 10.302.0090.2329, 
Fonte: 107 e ·t16 e Elemento de Despesa: 33.S0-39 no 
valor total de R$ 615.600,00 (Seiscentos e quinze mil e 
seiscentos reais). • 

O presente instrumento é emitidO na forma do 
disposto no art. 65 § e• da Lei e.6.66/93, passando esta 
apostila. bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo. a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO. independente de transcriçáo. 

Macapá, t2 de Janeiro de 20t O. · 

,,.,.,l.,oo,L?:: VAU<O 
Secreta:.\'o de E1G!' iaiúde 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 024/10-SESA 

O Secretário de Estàdo da Saúde do Amapâ, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Nona do Contrato n'. 015/08-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: GRIFFORTH UNIFORMES PROFISSIONAIS 
L TOA, objetivando a conlrataç~o de empresa especializada 
em locação, fornecimento. reposiyão. deslnfecação e 
higienização de hotelarla hosprtalar e cirúrgica bem como 
esterilização da hotelatia cirúrgica com gerenciamento e 
operacionalização da atividade, na modalidade IN HAUSE, 
mediante cessão temporária de uso de maquinários e 
equipamentos com seus respectivos programas de 
manutenção preventivas e corretivas para atender os 
hospHais de clinicas Dr. Alberto Lima, HospHal da Mulher 
Mãe Luzia. Hospital da Criança e do Adolescente, Hospital 
de Emergência e HospHal Estadual de Santana, bem como 
para atendimento no sistema .de regulação (SISREG/SESA), 
Centro de Referência em Tratamento Natural (CRTN) 
Centro de Referência em Doenças Tropicais e Potlcllnlca na 
UNI F AP e também todas as Unidades da rede estadual de 
saúde que vierem a ser implantadas necessitando deste 
serviço, contemplando a devida readequayao do espaço 
fisrco atual, ·sob a supervisão técnica da vigllãncia 
sanHária/CVS/SESA, ··correr~o à conta do Programa de 
Trabalho: 10.302.0050.2329, Fonte: 107 e 116 e Elemento 
de Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 3.933.662,50 
(Três milhões novecentos e trinta e três mil quinhentos 
e sessenta e dois reais e cinqUenta centavos). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § e• da lei e.666193, passando esta 
apostila. bem como Plano de Aplicação e ·Cronograma de 
Desembolso anexo. a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcriÇão. 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 026/10-SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência. DECLARA que as despesas a que 
se relere à Cláusula Quinta do Contrato n•. 0~6/08-SESA, 
celebrado' entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: M. B. DE SOUZA TAVARES -ME, objetivando a 
contratação de serviços de fornecimento de COFFE 

'BREAKS. conforme as necessidades, para atendimento de 
cursos, seminários, encontros, palestras. e outros a serem 
realizados pela SESA. CEREST, VIGilÃNCIA SANITARIA. 
CREAP e demais unidades pertencentes a 'esta Secretaria 
conlorrne cronograma de eventos prê-eslabelecldo, correrão 
à conta do Programa de Trabalho: 10.122.0001.2001, 
10_301.0077 .2655, 10.302.0090.2329, 10.128.007t.2208 e 
10.304.0066.2224 Fonte: 107 e 116. e Elemento de 
Despes_a: 33.50.39 no valor total de RS 178.631,25 (Cento 
e setenta e oito mil e seiscentos e trinta e um reais e 
vinte e cinco centavos). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § e• da Lei 8.666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a lazer parte integrante do referido 
CONTRA TO, independente de transcrição. 

PEDROP\ LO 
Secre;~o\\te 

Maca pá, 13 de Janeiro de 201 O. 

VALHO 

EXTRATO 
AP.OSTILA N'. 026/10-SESA 
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O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Quarta do Contrata n'. 017/08-SESA, 
celebrado entre ~ Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa:. EQUINOCIO HOSPITALAR L TOA, objetivando a 
contrataçao de empresa especiilfizada. visando 0 
fornecimento de insumos, os quais serao destinados aos 
dependenles de terapia renal substutiva, dos municípios de 
Macapa e Santana, incluindo em regime. de comodato até 
38 máquinas de hemodiálise; 32 ponronas e 05 sistemas de 
osmose reversa. disponibilizando acessórios e manutenção 
de osmose, conforme especificações. quantitativos e 
condições descritas no edital e anexos, correrão à. conta do 
Programa de Trabalho: 10.303.0090.2314, Fonte: 107 e 
116 e Elemento de Despesa: 33.90.30 no valor total de RS 
4.976.419,20 (Quatro milhões e novecentos e setenta e 
seis mil e quatrocentos e dezenove reais .. e vinte 
centavos). 

. O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte Integrante. do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

PEDROP r\ O 

Secre~ 

Macapá, 13 de Janeiro de 201 O. 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 027/10- SESA 

O Secretario de Estado da Saúde do Amapá. no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere ã Clá~suta Sexta do Contrato n• 018/08-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: INNEURO INSTITUTO DE NEUROLOGIA DO 
AMAPA LTDA, objetivando a contratação de empresa 
especializada para a prcslação de serviços em realização 
de exames de Tomogralia Computadorizada Convencionais.' 
a ser executados nas instalações do Hospital de 
Emergência, destinados aos usuários do Sistema Único de 
Saúde, internados no Hospital de Emergência e 
provenientes do ambulatório da SESA, correrão à conta do 
Programa de Trabalho: 10.302.0090.2329, Fonte: 
33.90.39 e Elemento de Despesa: 107 e 116 no valor total 
de R$ 1.071.000,00 (Um milhão e setenta e um mil reais). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § e• da Lei 8 666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer .parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Maca pá, 14 de Janeiro de 201 O. 

PEDRO) ULO\ ~:C.RVALHO _secret~ill, d~~; 2 Saúde 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 028/10 - SESA 

J . 

O Se<:retárlo de Estado da Saúde do Amapá; no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Quinta do Contrato n• 007/09-SESA, ' ~ 
celebrado entre a Secreta~a de Eslado as Saúde e a 
Empresa: CAPITAL IMÓVEIS LTDA, objetivando a locação 
de um imóvel urbano tendo a finalidade de servir como sede 
para o funcionamento do CONSELHO ESTADUAL DE 
SAÚDE, localizado na Av. Antonio Coelho de Carvalho. n'. 
932, Bairro: Central, correrão é conta do Programa de 
Trabalho: 10.123.0071.2232, Fonte: 107 e Elemento de 
Despesa: 33.90.39 no valor tolal de R$ 12.000,00 (Doze 
mil reais). 

O presente lnstrumenlo é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § e~ da Lei e.666193, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicaçao e Cronograma de 
Desembolso anexo, a lazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcriçao. 

Maca pá. 14 de Janeiro de 20f O. 

EXTRATO 
APOSTILA tir•. 029/10 - SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá. no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se relere á Clausula Sexta do Contrata n• 008/09-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: C. A. LEÃO FORO - ME (AP TURISMO) . 

. objetivando a contrataçao de empresa especializada para 
prestar serviços com fornecimento de passagens aéreas, 
nacionals e Internacionais, reserva. emissão, marcação e 
remarcação. para transporte dos servidores d~ Secretaria 
de Estado da Saúde do Amaoâ.'<:orrerão a conta da Fonte: 



Maêaoá 24.02.2010 

107 e 116 e Elemento de Despesa: 33.90.33 no valor total 
de R$ 378.922,00 (Trezentos e setenta e oito mil e 
novecentos e vinte e dois reais). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § e• da Lei e.666193, paS"ando esta 
apostila. bem como Plano de Aplicação e Crc.wgrama de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO. independente de transcrição. 

Macapa. 1e de Janeiro de 2010. 

PEDRO PA.ILq o
1 ~ RVALHO 

Secretart ~ ~~! itsaúde 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 030/10 . SESA 

O Secretáno de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Sexta do Contrato n• 003/05-SESA, 
celebrado entre a Secretana de Estado as Saúde e a 
Empresa: COMERCIAL NOGUEIRA LTDA, objetivando a 
concessão de área fisica com todas Instalações e 
equipamentos existentes, e a contratação de empresa 
especializada no ramo . de alimentação, para o preparo. 
fornecimento e distribuição diária de refeições. lanches e 
insumos P.ara pacientes e plantonistas do Hospital de 
Clinicas. Hospital da Mulher e Hospital da Criança e do 
Adolescente, correrão à conta do Programa de Trabalho: 
10.302.0090.2329, Fonte: 107 e Elemento de Despesa: 
33.90.39 no valor falai de R$ 568.567,63 (Quinhentos•e 
sessenta e oito mil e quinhentos e sessenta e sete reais 
e sessenta e três centavos). 

O presente instrumento ê emitido na forma do 
disposto no art. 65 § e• da Lei e.666/93, passando esta 
apostila, bem como Ptanó de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo. a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição 

Macapá, 19 de Janeiro de 201 O. 

,, .. 0,,\ 0'~'"'''"0 Secreta~\cl~~~Saúde 
EXTRATO 

APOSTILA N'. 031/10- SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no· 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Sexta do Contrato n' 027/05-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: ERNANI MONTEIRO BARROS HOTELARIA, 
objetivando a prestação de serviços para hospedagem e 
alimentaçêo destinados a pacientes e acompanhantes que 
se submetem a tratamento fora de domicilio a Centros 
Especializados em Belém do Pará, com capacidade máxima 
para fOO (cem) pessoas, correrão à conta do Programa de 
Trabalho: 10.302.0071.2258, Fonte: 107 e 116 e Elemento 
de Despesa: 33.90.39 no valor tolal de R$ 474.586,92 
(Quatrocentos e setenta e quatro mil e quinhentos e 
oitenta e seis reais e noventa e dois centavos). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § a• da Lei 8.666/93. passando esta 
apostila. bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante. do relendo 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Maca pá, 19 de Janeiro de 201 O. 

PEDRO Pl.LO • ~ RVALHO Secret~o~eit;a~; :Si!úde 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 0a2110 - SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Sétima do Contrato n' 028/05-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: CRISTIANE DOS SANTOS - EPP, objetivando a 
prestação de serviços de manutenção hidráulica, 
marcenaria, pintura e alvenana, auxilio em serviços 
diversos. serviço de transporte de pacientes (motorista) para 
o Hospital da Criança e do Adolescente- HCA e Hospital de 
Santana. correrão à conta do Programa de Trabalho: 
10.302.0090.2329, Fonte: 107 e 116 e Elemento de 
Despesa: 33.90.37 no valor total de R$ 1.929.237,00 (Um 
milhão e novecentos e vinte e nove mil e duzentos e 
trinta .e sete reais). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei e.666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

EXTRATO 
APOSTILA N', 033/10 - SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência. DECLARA que as despesas a que 
se refere a Cláusula Sétima do Contrato n' 029/05-SESA 
celebrado entre a Secretana de Estado as· Saúde e ~ 
Empresa: L. D. DA SILVA- ME, obJetivando a prestação de 
serviços de manutenção hidráulica, marcenaria, pintura e 
alvenaria. auxilio em serviços diversos, serviço de transporte 
de pacientes (molorista) para o Hospital de Emergência, 
Hospital de Especialidades, Hospital da Mulher, correrão á 
conta do Programa de Trabalho: 10.302.0090.2329, 
Fonte: 107 e 116 e Elemento de Despesa: 33.90.37 no 
valor total de R$ 3.145.008,79 (Três milhões e cento e 
quarenta c cinco mil e oito reais e setenta e nove 
centavos). 

O presente instrumento é emitido na forma do 
· disposto no art. 65 § 8' da Lei 8.666/93, passando esta 

apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Macapá, 19 de Janeiro de 201 O. 

PEDRO PJ LO OIL ~VALHO Secretar~'fle ~ta~: dca1:ayde 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 035/10- SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere a Cláusula Quinta do Contrato n• 009/09-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: N. A. M. PEREIRA & CIA LTDA - ALTAIR 
PEREIRA IMÓVEIS, objetivando a locação de 01 (um) 
imóvel tendo a finalidade de servir como sede para o 
funcionamento do CENTRO DE ATENDIMENTO 
PSICOSSOCIAL- CAPIS 11, correrão à conta do Programa 
de Trabalho: 10.302.0090.2329, Fonte: 107 e Elemento de 
Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 14.000,00 
(Quatorze mil reais). 

o presente instrumento e emitido na forma do 
disposto no art. 65 § e• da Lei e.666/93, passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

"0"0" I o.~:·:~:~, .. "'" Secretar~ de~;'f ~.~~~e 
EXTRATO 

APOSTILA N'. 036/10 - SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere à Cláusula Quinta do Contrato fi' 009/09-SESA, 
celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa: Sr'. MARIA DE JESUS SOUZA LIMA, 
objetivando a locação de 01 (um) imóvel tendo a finalidade 
de servir como posto base para Unidade Mista de Saúde do 
Município de Pedra Branca do Amapari, correrão á conta do 
Programa de Tràbalho: 10.301.0077.2655, Fonte: 107 e 
Elemento de Despesa: 33.90.36. no valor total de R$ 
5.600,00 (Cinco mil e seiscentos reais). 

o presente instrvmenlo e emitido na forma do 
disposto no art. 65 § 8' da Lei e.666/93. pa&sando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicação e Cror\ograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Macapá, 21 de Janeiro de 2010. 

PEDRO PA.~Clp DI ((\~VALHO 
Secretar~ '\e E~~'! dc:laúde 

EXTRATO 
APOSTILA N'. 037/10- SESA 

O Secretário de Estado da Saúde do Amapá, no 
uso de sua competência, DECLARA que as despesas a que 
se refere a Cláusula Quinta do Contrato n' 012/09-SESA, 
'celebrado entre a Secretaria de Estado as Saúde e a 
Empresa· M. V. B. SERVIÇOS LTDA- EPP. objetivando a 
contratação de empresa especializada em serviços de 
coleta .. transporte e tratamento de reslduos de serviços de 
saúde, com fornecimento de. contêineres para serem úsados 
nos armazenamentos externos dos reslduos, das unidades 
de saúde sob a responsabilidade da SESA, (Hospital de 
Clínica Dr. Alberto Lima, Hospital da Criança e Adolescente, 
Hosp~al do Município de Santana, CRDT, CRTN, CREAP) 
sob a supervisão têcnica da Divisão de Vigilância Sanitária, 
correrão a conta do Programa de Trabalho: 
10.302.0090.2329, Fonte: 107 e 116 e Elemento de 
Despesa: 33.90.39 no valor total de R$ 749.194,00 
(Setecentos·e quarenta e nove mil e cento e noventa e 
quatro reais). 

O presente instrumento emitido na forma do 
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disposto no art 65 § e• da Lei e.666193. passando esta 
apostila, bem como Plano de Aplicaçao e Cronograma de 
Desembolso anexo, a fazer parte integrante do referido 
CONTRATO, independente de transcrição. 

Maca pá, 21 de Janeiro de 201 O. 

PEDRO PA ~'O DIA' O CAR ALHO Secretar~~ Est o da S il_d_e __ _ 

EXTRATO 
CONVÊNIO N' 002/2010-SESA 

CONVÊNIO que entre si celebram o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, através da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE e o GRUPO DAS HOMOSSEXUAIS 
THILDES DO AMAPÁ - GHATA, para os (ins nele 
declarados. 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, Pessoa 
Jurídica de Direito Interno Público, inscrito no ePJ N' 
00.394.57710001-25, por intermédio da SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE, inscrno no CNPJ/MF sob o n• 
23. oe6. 176/0001-03, doravante denominada 

CONCEDENTE. como sede na Avenida FAB N° 
069, Bairro: Central, Macapá-AP, neste ato represent~da 
por seu Secretário de Saúde, nomeado pelo Decreto n• 
3722 de 1e/09/2007. o Sr. Dr. PEDRO PAULO DIAS DE 
CARVALHO. brasileiro. casado, médico, portador do CPF.: 
n• 092.608.112-87 e R.G.: n• 18591e-AP, e do outro lado 
como CONVENENTE o GRUPO DAS HOMOSSEXUAIS 
THILDES DO AMAPÁ- GHATA, inscrita ao CGC!MF sob 
o n• 07.431 303/0001-08, sediada Avenida Cora de 
Carvalho, n' 579, sala D, Macapa (Estado do Amapá), 
CEP: 6e906-31 O, neste ato representada por sua 
Presidente Sr". ANA PAULA DE SOUZA NERI, doravante 
denominada CONVENENTE, brasileira, portadora da 
carteira de identidade n• 210.736/AP, CPFIMF n• 
433.328.462-72, reside~te e domiciliado a Rua Leopoldo 
Machado, n• 2752. bairro Trem, Macapá (AP), resolvem 
finmar o presente CONVÊNIO, subordinado às cláusulas e 
condições seguintes e que se obrigam a cumprir e respeitar 
integralmente. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente CONVENtO tem por fundamento legal 
o §1' do art. 25, e no caput e inciso XXI do art.37 da 
Constituição Federal , e das disposições do art. 116 da Lei 
n•. 8.666/93, de 21/06/93, e alterações posteriores; no art. 
116, inciso XXVII do art.119 e inciso IV ambos do art.123 
da Constituiçêo do Estado do Amapá, e a Lei n.' 4.320/64 
de acordo com o a RESOLUÇÃO N' 047/09-CIB/AP e 
Processo Administrativo n.•2009/46085-SESA e outras 
disposições legais que lhes sejam de conlonmidade com as 
Cláusulas .e condições seguintes. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO OF.lJETO: 
Promover a saúde, a prevenção a DST/HIV/AIDS os 
direitos humanos e a cidadania LGBT. ' 

CLÁUSULA QUARTA • DA VIGÊNCIA· O 
presente CONVÊNIO terá vigência de 06 (seis) mese~, a 
contar da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS: 
Os re:_cursos destinados á execução do presente 
CONVENtO correspondem ao valor total anual de R$ 
28.000,00 (vinte e oito mil reais), que correrá por conta da 
Dotação Orçamentária consignada no Programa de 
Trabalho 10.305.0066.2230, Fonte: 0116. Elemento de 
Despesa 33.50.43. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA 
PRORROGAÇÃO: O presente Convênio poderá ser 
prorrogado configurando as hipóteses contidas na 
legislação vigente e confonme interesse das partes: 

· f - Quando houver atraso na liberação 
dos recursos, a vigência será prorrogada "de oficio" pela 
SESAJGEA - Concedente, no limite exato do pertodo do 
atraso verificado. 

. . 11 - Quando necessária prorrogação de 
v1gênc1a do Convênio original, a solicitaçao nesse sentido 
deverá ser apresentada com antecedência minima de 20 
(vinte) dias para o seu ténmino. acompanhada da devidã 
justificativa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA 
ALTERAÇÃO E RECISÃO: O presente CONVÊNIO 
poderá ser alterado e/ou rescindido, mediante 
assentimento entre as partes, pelo descumprimento de 
qualquer das cláusulas é alíneas, configurando inexecução 
total ou parcial, pela incidência dos artigos 77, 78, 79, 80 
da Lei n• e.656/93, e nos tenmos desta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DA 
PUBLICAÇÃO: Este CONVÊNIO deverá ser publicado em 
resumo no Diário Oficial do Estado do Amapá, no prazo de 
20 (vinte) dias a contar da data da assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO: Para 
dirimir as dúvidas advindas do presente instrumento, fica 
eleito o Foro da Comarca de Macapá, Estado do Amapá 
com a exclusao de qualquer outro, pOr mais privilegiado 
que seja. 

Por estarem justos e acordados, assinam este 
Instrumento Legal, em 03 (três) vias de igual teor e fonma, 
para o mesmo fim de direito, a CONCEDENTE e o 
CONVENENTE na presença de 02 (duas) testemunhas 
abaixo assinadas. 



Maca á 24.02.2010 

Cons~lho Estadual de Saúde 

Resolução no 002/2010 

Republicado por haver incorreções 

Macap;i- AP, 23 de Fevereiro de 2010. 

O Conselho Estadual de Saúde do AmapÕ, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por seu Regimento Interno, 

aprovado em 26 de junho de 2008 c Publicado no Diârio 

Ofrcial do Estado, com fulao nas deliberaçii<s da 12• Re~nião 

Ordinária do CES/ AP, realizada no dia 18 de dezembro de 

2008 e: 

CONSIDERANDO 

o que estabelea a NOfma Operadonal Básica do 
Sistema único de Saúde - SUS 1993, e que este estabelecido 
no Parágrafo 2.2 -NO ÂMBITO ESTADUAl , ttern 2.2.1.2 da 
referida Norma, oonde estabelece que cada Estado contará 
com uma Comissão Biparttte, cujas definições e propostas 
deverão ser referendadas ou aprovadas pelo respectivo 
Conselho Estadual de Saúde aonde deve ser submetendo-se 
ao seu poder del~o e fiscalizadO!'. 

RESOLVE: 

Suspender toda e qualquer ação relativa ao Projeto de
Saúde Itinerante que não tenha sido aprovado no âmbito do 
Conselho Estadual de Saúde - ou ao seu ca~er deliberativo 
e fiscaÍizadOf. Dando a oportunidade que as propostas 
de ful\.1' as ações sejam encaminha s para apreciação do 
Conselho Estadual de Saú e aprovação ou não. • 

/ <> 

-- ~=!'·=-=- "''~ 
znn-;-e Tea ... i:7~uelra 

Preside e JCES/AP 

Homoloqo a Resolução rf' 002/2010- CES/AP, nos termos da 

Lei no 8.142 de dezembro de 1990. 

Vigora a p;)rtir de sua publicação. 

AVI:;U UI: LICITAÇAO 

TOMADA DE'PREÇOS N' 00312010-CPUSETRAP 

Processo n'. 60000230712009. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE 
VIAS URBANAS DA CIDADE DE MACAPÁ, CAPITAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ, LOTE 6 NOROESTE, 
COMPREENDENDO OS BAIRROS: SÃO LÁZARO, 
INFRAERO 1 E 2, AÇA(, PARQUE DOS SURITIS, MORADA 
DAS PALMEIRAS, ILHA MIRIM, AMAZONAS E LIBERDADE. 

A Secretaria de Estado de Transporte, através da 

ComlasAo Pennanente de Licitação, torna público aos 

Interessados que promoverá licitação na modalidade Tomada 

de Preços, tipo "a de menor preço", sob a execução Indireta 

no regime de "empreitada por preço unitário". 

Os inleressados em adquirir o Edital elou obter maiores 
inform~ç6es relallvas ã lic~ação objeto desta publicação, 
d~verão dirigir-se à sede da SETRAP, na sala da Comissão 
Permanente de Licitação, sao à Rodovia BR-210. km O - Sao 
l..ázaro, Macapá-AP de Segunda ã Sexta-feira, das 08:00 ãs 
12:00 horas. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇQS N' 004/2010-CPUSETRAP 

Processo n•. 6000269712009. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DE 

VIAS DO MUNICIPIO DE OIAPOQUE, INCLUSIVE SEUS 

DISTRITOS, NO ESTADO DO AMAPÁ, LOTE 01. 

A Secretaria de Estado do Transporte, através dà 

Com lssão Pennanonte de Licita_ção, torna público aos 

Interessados que promover;! licilação na modalidade Tomada 

de Preços, tipo "a de menor preço", sob a execução indireta 

no regime de "empreitada por preço unitário". 

Os interessados em adquirir o Edital e/ou obter maiores 
informações relativas à licilação objeto desla publicação, 
deverão dirigir-se é sede da SETRAP, na sala da Comissão 
Permanente de Licllação, silo ã Rodovia BR-210, km O - São 
Lázaro, Macapá-AP de Segunda é Sexta-feira, das 08:00 as 
12:00 horas. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N° 00512010-CPUSETRAP 

Processo n•. 60002897/2009. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E DRÉNAGEM DE 

VIAS DO MUNICIPIO DE CALÇOENE, INCLUSIVE SEUS 

DISTRITOS, NO ESTADO DO AMAPÁ, LOTE 02 .. 

A Secretaria da Estado de Transporte, através da 

Comissão Psnnanente de Licitação, !orna pOblico aos 

lnleressados que promoverá licfleçao na modalidade Tomada 

de Preços, tipo "a de menor preço", sob a execução indireta 

no regime de "empreitada por preço unitário". · 

Os inleressados em adquirir o Edital e/ou obter maiores 
Informações relativas ã licaação objeto desta publicaçao, 
deverAo dirigir-se ã sede da SETRAP, na sala da Comissão 
Permanente de Llcllação, sito ã Rodovia SR-210, km O - Sao 
Lázaro, Macapá-AP de Segunda á Sexta-feira, das 08:00 ãs 
12:00 horas. 

I Au~arquia-s Estaduais ~-
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!:!OJ\lOI.OGA(',\0 OE UCITAÇ.\0, 

UO!!ÜIIO .-\LJ;IXO ANSELMO 1\0IIUE, diretor-presidente da 
Agênci:l de Dcsl.!nvolvint~tlto du Amapã. no uso das itlnbmçOcs. 
IIOMOI.OGA wUu::. u~ atos praticados pelo prcsJdciJIC da Comi!mlo 
Pamn•lt:nte de l•dtnção, Raimu11do Alex Gome..'i da Sih·a. nos nutos 
do c.:crtwm: li~:ilall'lriu. cnnfonnc I.!SpccJficado ubaixu. 
PllOCt:SSO: 2000.362/2009-AOAI' 
IIIOnAI.ITIAJ)(\: Torn•d• de Preços n". 001120111-MlAP 
TIIJO: Menor prtço glohJII 

on.JETO: Conlmtw;ilo d,; empresa para cxc:cuçi'lo de St!f'VIÇOS d\: 
unplantaÇMl do sistema de aha~tr.cimemo de ilnua da comunidade 
quilumholil de S;lo Raunundo c.Ju Pirativa. 

'.Ail.li'OICAO,\: l'nrtn Cnnslruçõ<s Lida (CNI'.J 07.0R7.243!0001-
S8) 
\'Ai;Oit: RS 24J.R43,.t0 {UuttlltOS t qunrtnta f Ir~~ mil. 
oitortnfos c quarr•Ha t tr~~ reais f' qut~renls cc•ll:h·ns) 
Mncapâ-AP, 17 de f'e\'erciro d.:.:?. 

- tlQ~IOI.OC,K!_\.9 or; I.ICI[K,\Q 

R()l!f;JUO ,\1 EIXO Al\SEI.MO l\OIIllE, direlor-pr<sidenie dn 
Ag~ncitl llc 01.':'\.'ll\'olvim~..·uto do t\mapá, no usn das nrrit,uu;õcs. 
IIOMOJ.OGA. lodo~ us atos praticados pelo prcsidcnlc da Comissão 
Permnnente de Ucilnçllo, Ra1mundo Ale.'\ Gomc:s da Sih·::t. nos autos 
do ~:crtamc licitalõriu. wnformc cspcdficado abaJxo: 
PIHX:ESSO: 2000.3rom009-,\I).\J' 
MODAI.lllAilE: TOMAJlA llE PRF.ÇOS !\". 002120111-~IIAP 
TIPO: Mruor p .. rçu J!IOhnl 
OU.IETO: ConlnUllçllu dt rmprcs~t (iarll f'teruç~o tJc H.rviç-os de 
rf'fOtiiiH (' amrdiMÇàO c.Ju SiStfmH d~ abaslt.•rfmento ·de OÍ.gUü dn 
c6rnunidadt quilnmbol)l de Silo Ptdr"O do" Uois. 
i\ll.lliOI('AOA: ·f:OI\STIWTOil.\ Fllt:ri'AS f: SOIIZ.\ LTOA 
(CNP.J 8-IAJ6.080t011111·50) . 
V.o\l..OR: R.'S 221.·11!',66 (Unzenros e ''in te t um n1il, QURfrncf'nlos 
e 9uin1.c rrais e !:.cssf."nfJI r seis n·ofll\'m). 
Macapá-AP. 18 d< rc,·creim de 7.010. 

IIOMOLOC;AÇ.\_0 OE LICITA CÃO 

HOIIÍ:Ill() AlEIXO /11\St::L~IO 1\'0Hllt:. dirciOr-presidente da 
Agência dr.: Dcscnvolvim~.:nto do Amapá, no u~'n das ntribuiçCk..'S, 
IIOMOLOGA todos os ato> pr•licados pelo presidente d• Comissno 
Pemlantnjt: de Licitação. Hnimm1do Alex Gomes da Sil ... a. nos aulas 
do cctlamc licifnt6rio. contbrtnc •.:spccific.:f!do abaixo: 
l'llOCESSO: Z000.39S/2009-.~0.\I' 
}lOnM,IOAOT.: TOHo\DA llE PRF.(:OS N". 003/2010-.-\nAP 
TIPO: MtriOr prcçu glohAI 
OlUETO: <:orltrJlhlçfto dt empre~n (IAI"a C').tcvçAn dt !itn•iç-o.s dt 
reforma r HntpliJt\'ÍIU llu !'islr.nHr. de ~tbastcrimrnto dr á~UH du 
C0111unich1de quilo~t~bola dt :\mhé. 
o\O.IIIIHCA0/1: CO:><STJIIITOI!.\ I'IIJ::I'I'.~S t: SOIIZ,\ L'I'O,\ 
(C:"PJ 84.416.0S01(1()0t->(l) 
VALOit: ltS 201.2RS,79 (Uu:t:trliOS t' um mil t duuutos c uitenta t 
rinco ruis e .srltr'lfa c rto,·e rentll\'0!1). 
MaCllp_á-/\1', 18 d~ rnerdnl rlt" '01 

HO.\·IQ!--<.!Ç.\CÀO.!lJ;;.l.ICI'I'AÇ(\Q 

KOIIÉHIO Al.t:IXO A:-ISI::L.\10 :>iOillll::. diretor-pn:sident< da 
Agi!nt:iu de Dcsc:IWHh'imcnto do AmCipá. no uso das atnbuiç-Ocs, 
HOMOLOGA todos os atos pr•ticados pelo presidente da Comissao 
Permanente de Licitaç<lo, Raimundo Ale.'< C.omes da Sih•a. nos autos 
do ccrtrunc l1citHtôrio, conf01mc C.~õpccificndu abaixo': · 
I'H(}CJ::SSO: 2000.034/20t0-At)AJ' 
MOIIAI.UlA.IlE: TOMA liA JH; PRF.ÇOS N". 00512010-A.IlAP 
TIPO: Menor preço ~loba! 
Oll.Jf.TO: Contratõtçfio dt tmp.-csa para tnruç-Ao dt scn·iços dt' · 
implanlnçno dr ruclhoriliS sanitlh1Jis domiciliares Dtra\·és dH 
con~tr'u('Ao de 6i (scsstnla e qualro) módulos ~anirãrios, com 
(or"•Jetimtnto dt. n1atúi~l e miiu-dt-Obi"A, nas romunidadts 
quilomhHias de :\mbé. S9.o Pedro do~ Bois e Conceiç~o do 
1\·lAtacoari, no municipio dr 1\·taeapá. e São lbimt111do do llirrlti\·H. 
no munidpin de Sacllana. 
ATI.Jl.illlCA.IlA: Arunuqunr•l.ld• (CNPJ 10.948.071.1(1001-74) 
VALOI~: RS 396.193,56 (l're:u:nfos t. JlO\'CIIta c .Sfis mil, cento r 
nnnnta r tris rrni.s c cinqur.nta C' sds tcnlu,·os). 

Macapá-AP, n de berei;o de 70~10. 

ROJiERIO AI.F.iX~: . sr.f.Mõ f'oiORJÚ: 
Din:h .. 1r- csidcnte 

~la de Administração Pública J 
__;:-..;;, 

Maria Goreth da Silva e Sousa 

CONTRATO N•. 03612009 ---·----· 
PROCESSO N•. 7000.114nOO'J 
CONTRA TO DE PRF.STAÇAO D:::E"-, ~8-E_R_VJ_C,:_:O_S_Q_UE_ 
ENTRE SI CELEBRAM O JI.STADO DO'AMAPÃ POR 
INTERMÉDIO DA JI.SCOLA DI! AllMINISTRAÇÃO 
PÚBI.ICA DO AMAPÁ - EAP E A EMPRESA I. G. 
ANDRADE-ME. NA FORMA ABAIXO DECI. A. 

Processo Adminislnllivo n• 7000.110/09- EAP, PregAo Presencial o. 
00112009, nos termos da Lei 10.52012002, Decreto n' 3.55512000 
Decreto n• 2.271/1997, J.ci Complementar n• 12312006, Dcorelo rf 
6.20412001, Instrução Nortn31iva o• 0212008-MPOG; e 
sub&idiariamentt, da Lei 8.666/93, e demais disposiçõc; 
regulamentares c medinnte as seguimos cláusulas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJJITO 

' 

lo 



Maca à 24.02.20~0 

O presente CONTRATO I em como ,)bjeto a contratação do~ s~rviços 
de coosultoria/instrutoria JWa rcali7.ação de cuNtO de excelência no 
·sen'iço público, visando capacitar scrvidol"cs públicos para o 
exercício d.: funções d.: planejamento e gestlo pública, conforme 
especificações constantes do TemMJ de Rel'cri:nda, qtll! pa.u:. a fazer 
parte integrante deste lnstrutlk.'tlto. 
PARÁGRAFO ÚNICO- o seniço seri prestado no Edilici<>-Scde 
da Escola de Adnúnistração Pública do .<\mapá - EAP, localizada na 
A v. Amazonas, 20 -Central, - Ma capá - Amapá. 
<:LÁIJSULA SEGUNDA- DO PRF-ÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO . 
O presente instrumento importo no valor global de R$ 71.000,00 
(selenta e um mil reais) será pago em dullS pnroclns de RS 35.500,00 
(trinta c cinoo mil e quinhentos r-..is), resultante da eomp<,.ição d.: 
custos do sentiço referente ao Processo Administrativo D

0 

7000.114/09. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço acima é liquido e nele 
encontram-se computadas t~ as despesas incidentes sobre ()!; 

serviços a serem prestados. tais como encargos trabalhihias, 
previdenciários, fiscais e com.:rci:Us, passagens aéreas, hospedagens, 
aliroentação, transporte terrestres, ~'ffi como outras despesas. de 
qWllquet natureza que se façam indispens.i.vt..'is à perfeita exccuçio do 
objeto desta eontrataç!o, já doduzidos os abatimentos eventualmente 
concedidos. 
PARÁGRAFO • SEGUNDO CRONOGRAMA DE 
DESElltBOLSO ·-· 

Parcela Situação I MomL.-nto 
Percenrual 
<k Parcela 

i-- . -

I 
No inJcio do curso. 

SÓ"/o 

- ·-
l 00% da carga horirià das tuCIJUUi 

2 ministrada, após a entrega do 50% 
relatório fina1. 

CLAUSULA TERCEIRA- DOS PRAZOS 
Este Contrato vigonml pelo período de 03 (Ws) meses, com inicio em 
15 de dezembro de 2009 e ténnino em 15 de março d.: 2010, podendo 
ser prorrogado por' igual período ou fração, mediante termo aditivo, 
ntC o limite mAximo de 60 (!õe~nta) meses, contado o primeiro ano 
de vigência. . 
ClÁUSULA QUARTA- DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos destinados ao Curso fazem parte da coolrllpartida 
do E.tado, alocados na SEPLAN, inerentes ao PNAGE. Esses 
recursos são oriundos do fmanciamcnto do Ranco hilemmericano de 
Desmvolvimenlo (BID), conforme Contrato de Empréstimo 171K
OC/BR e Co~ n'. 002112006/MP/C,Uxa. 

Cl....tfi<a#o Orçanu>nlllrla 

Unidade ls.IO!-SecrctJuiade ~~'irulodo 
O~a Planejamento, Orçamento e Tesouro 

~ ~-nnç__:_~_: _____ 04-:-c- Administração 

~~~b~-~--o_: ___ ~lc22~-~~~~muu-·~·~~~çã~o~_G_er~ru~~-____j 
Proe""?": 0217- Apoio à Modcmi>.açllo da 

O..<lllo e do Planejamento 

Projeto/Atividade: 2646 ~ lmplemcnta~i.o de Ações 
Integradas ao PNAGE 

3107- Outras Contrapartidas - Recursos 
Próprios 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39- Outros Serviços do Terceiros 
- Pessoa Juridica 

IO. .. ifiaoçio 04.122.0217.2646.0000 J 
co~~~~nrt~ári~·~=-----------------·---------· 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Foi emiiida a Nola de Empenho 
2009NE006R6, em 16.12.2009, no valor de R$ 71.000,00, com o fitn 
de atender às despesas provenientes desta avença no exercício 
corrente. 
CI.ÁIJSIJLA IIIÍCIMA -DA VIGÊNCIA 
O contrato vigcra pelo período de 03 (três) meses, podendo ser 
prorrogado, na forma e condições dispostas na minuta contratual. 

Macapi- AP, 15 de Dezembro de 2009. 

ora-Presidente 
Escola de Ad '· ·stração Pública do Amapá 

C:ONTRATANTE 

CONTRA TO N•. --t-=03:..:612':=009==--=:------
PROCESSo N". 7000.11412009 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO -DO CONTRATO DE 
PRESTAÇ,\0 DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DO AlltAPÁ POR INTERMÉDIO DA ESCOLA 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBUCA DO AMAPÁ - EAP P. A 
EMPRESA I. G. ANDRADE-ME, NA FORlltA ABAIXO 
DECLARADA. 
Pel~ presente=T"em-,-o-A-d"'iti""· v-o-, -. nos melhores. termos de direilo, as 
partes supra identificada., já quatificàdas e representadas na forma do 
Contrato n' 03612009, fUmado em 15 de dezembro de 2009, declaram, 
aceitam e ajustam que o iruirumento acima citado, em decorrência da 
necessidade de atender as açaes desenvolvidas por eQ Autarquia. 
com relação ao objeto do presente ·contrato referente à Empresa 
espcáalizada para preslllçio de serviços d.: consullorialilUirutoria 
para realização de Curso de Excelência oo Sorviço Público, visando 
capacitar scn-idorcs públicos para o exercicio de funções de 
planejilmento e gestão pública, tem aherado a Cláusula Terceira e 
Décima, que possa a vigorar com a scgoinle redação, mantida as 
demais aqui n!o referidas c,. portanto oeste· ato e ocasilo totalmente 
rntificadns, para lodaa aa ocasiões de direilo. 
CLÁUSULA PRilltEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
O Presente Termo tem respaldo legal no art. 65, incisos!, & I' ele 1111. 

.57,§ 2", da lei n' &.666/93 c suas posteriores ruterações. 
CÚUSULA TERCEIRA- DOS PRAZOS 
F..•t.: Contrato vigorará pelo periodo de OI de janeiro de 2010 a 15 de 
março de 20 I O, podetldo ser prorrogado por igual período ou fração, 
medianto tenno aditivo, até o limite miximo de 60 (sessenla) meses. 
oontado o primeiro ano de vieêocia. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

L;,;!!JSULA DÉCIMA -DA VIGf.NCIA 
O contrato vigLTá ,;;t !5 de março de 2010. pod.:ndo = prorrog.,do, 
na forma c condi~s dispostas na niii;:.~ ~ontra~. 
CLÁUSULA DF..ciMA SÉTIMA- DO FORO: 
Para dirimir quaisquer dUvidaR oriundas_ do não cumprimento des-te 
instJUm~to, eventua1mcnlc nio resolvido no âmbito administrativo, 
os partes elegem o foro da Comarca de Maoapá, Estado do Amapá, 
com exclusão de qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justas e concordes, as partes assinam o p-esente 
in.<trumen1~ em 04 (qualro) vias de igual teor·· fonna, para que 
produza entre si os efeitos ltgaís_. na presença dAs lestemunhas que 
também o subscrevem. 

.'Aacapá - AP, 02 de janeiro de 20 I O. 

'rõcõNT!i.\1-o N'. 1 03712009 

PROCESSO N". I 7000.11312009 

"mNrRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRA!It O ESTADO.()() AMAPÁ POR 
INTF.RMKDIO DA ESCOLA DE ADMINI.!.'TRAÇÃO 
PÚBLICA DO AMAPÁ.- F.AP E A ElltPRESA I. G. 
ANDRADE-MK NA FORII-IA A!JAIXO DFCLARADA. 

Proccs.\0 Adrninistrahvo n° 7000.110/09- EAP, Pregão Presencial n. 
00112009, nos lermos da Lei 10.52012002. Decreto n' 3.55512000, 
Decreto n' 2.271/1997. l,ci Complementar n' 12312006, Decreto n' 
6.20412007. Instrução Normativa n' 02/2008-MPOG; e, 
subsidiariamente, • da ' l..:i &.666/93. e demai• disposições 
rcgulamcnlares e mediante-as seguintes clãusulas: 
CLÁUSUI,A PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente CONTRATO t.:m como objeto a contratação dos serviços 
de consul!orialinstrutoria pari realização de Curso de Padronização 
de Documentos Oficiais, visando capacitar sl!fvid.ores públícos para o 
exercício de funções de planejamento c c~ públi~ conforme 
espccificaçõe!õ coostante11 do Tcnno de Refrrinda, que passa afazer. 
part~ integrante deste Instrumento. 
PAIÜGRAFO ÚNICO- o serviço será pre!ltado no Edilicio-Scde 
da Escola de Admini~çllo Pública do Amapá - EAP, localizada na 
Av. Amazonas, 20- Central,- ~lacapá- Amapâ. 
CLÁllSULA SEGUNDA- DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO 
O pre><.'Jlte instrumento imporia no valor global de R$ 9.000,00 (nove 
mil reais) scra 05 (cinco) dins após o termino do curso e a entrega do 
relatório final, resultante da composição dC' custos do serviço 
referente ao Processo Adm.inistr.divo o' 7000.113/09. • 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço acima é liquido .e nele 
encomram-sc computadas tod.a.s as despesas inddentes sobre os 
serviços a ~erem prestados, tais como encargos trabalhista.~ 
prc"idcnciãrios, fiscais e comerciais, passagens aéreas, ho!tpcdagen~ 
alimentação, transpom terrestres, bem como outras despesas, de 
qualquet:naturcz.:t que se façam indispensávci!J à (>l-"rfcita exe~o do 
objeto desta contratação, já deduzidos os abatimentos eventunlmcnte 
concedidos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO CRONOGRAlltA DE 

[PEar~ce.MlT•ooLso __ . 

L - Situação/ Momcnlo 

CLÁtiSULA TERCEIRA- DOS PRAZOS 
Este Contrato vigorará pelo período de 03 (três) meses, com inicio em 
I S de dezembro de 2009 e término em 15 de DUlfÇO de 2010, podendo 
ser prorrogado por igual pcriodo ou fração, mediante termo aditivo, 
até o limite mãximo de 60 (sessenta) meses, contado o primeiro ano 
de vigência. 
CLÁUSULA QUARTA- DOS CRtDITOS ORÇAlltENT ÁRIOS 

Os recursos destinadoo ao Curso fazem parte da contrapartida 
do F.<tado, alocados oa SEPLAN, inerentes ao PNAGE. Esses 
recursos são orium.l~s do financiamento do Banco lnler8.f11cricaoo de 
Desenvolvimento (DID), confonne Contrato de Empréstimo 1718· 
OC/BR e Contrato de Rcpa..~.,. n'. 002112006/MP/Caixa. 

Cln.<silkaç~ Orçamenlárb 

Unidade 15 .I O I - Secr.1aria de Estado do 
Oryamentária Planejamento. Orçamento e Tesouro 

Funç.io: 04- Administração 

Subfunrilo: 122 AdministraçãoGcral 

Projeto/Atividade: 

Fonte de Recurso: 

Naturua da Dtsp<sa: 

0217 -Apoio a Modcrnizaçilo da Gesllo e 
do Planejamento 

2646- Implementaçio de Ações Integradas 
ooPNAGE 

3107- Outra• Contrapartidas- ReCUlllos 
Próprios 

3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros
Pessoa Juridica 

Ouollirap\o 04.122.0217.2646.0000 
O~entária: 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO - Foi emiti <la a Nota de Empenho 
2009NE 00685/SEPLAN, em 16.12.2009, no,valor de R$ 9.000,00 
(no~ mi...-;-eai;),-;o~ o objctívo de atender às despesa$ provenientes ' 
desta avença no exm::íclo wrrem.c:. · 
CÚUSULA DÉCilltA -DA VIGÊNCIA 
O contrato vigerá pelo periodo de 15 de dezembro de 2009 a 15 de 
março de 20 I O, podendo ser prorrogado, na forma e condições 
dispostas na mill\Jta contratual 

Macapá- AP, 15 de dezembro de2009. 

Ma,ruk&i'c{dtjWlSII".lWlícSGJ 
Diret · -Presidente 

Escola de Admin çio Pública do Amapá 
CONTRATANTE 

Pãg. 1.3 

CONTRATON'. 03712009 

PROCESSO N". 7000.11312009 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRÃTÕ DE 
l'Rii.'ii' AÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O ESTADO DO AMAPÁ POR INTERMÉDIO DA ESCOLA 
DE ADMINL'ITRAÇÃO PÚBLICA DO AMAPÁ- EAP E A 
EMPRESA I. G. ANDRADE-ME. NA FORMA ABAIXO 
DECLARADA. . 
Pelo presente Termo Aditivo, e nos melhores termos de -dir"tito, as 
partes supra identificadas. já qualificadas c n:presentadns na fonna do 
Conlrato n' 03712009, firmado em! S de dezembro de 2009, d.:claram, . 
aceitam e ajunant que o instrumento acima citado, em decorrência da 
necessidade de a!t..'llder as ações desenvolvidas por esta Alltarquia,. 
cóm rcbçllo ao objeto do presente Contrato referente à Empreaa . 
C>]lecializada para prestação de serviços de consukorialinstrutoria 
para realização de Curso de Padroilizaçllo de Documentos Oficiais, 
visando capacitar servidores públicos para o exercício de funções de 
pl~amento e gestio pública, tem ahcrado a CláuSula Terceira c 
Décima, ~e passa 11 vig()('llt com a seguinte redação, mantida as 
dc:mais aqui oão referidas e, portanlo neste ato e ocosil.o totalmente 
ratificadas, para todas as ocasiões de direito. 
CLÁUSULA PRilltEIRA- DO FUNDAlltENTO LEGAL: 
O Presente Termo tem respaldo legal oo llrt. 65, incisos I, & 1' ele art. 
57, § 2", da lei n' 8.666/93 e SWls posteriores alterações. 
CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PRA7.0S 
Este Contrato vigorará p.:lo período de OI de janeiro de 20iO a 15 de 
março de 2010, podendo ser prorrogado por igoal periodo ou frnçllo, 
mediante lenno aditivo, até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, 
contado o primeiro ano de '\'Ígência. · 
ClÁUSULA DtCIMA -DA VIGÊNCIA . 
O contrato vigcni até 15 de nlllrÇO de 2010, pod<.'lldo ser prorrogado, 
na fonna c condições dispostas na milll:'ta conlratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO FORO: 
Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do não rurnprimcnto deste 
instrumento, eventualmente não reoolvido no âmbito administrativo, 
as partes elegem o foro da Comarca de Macapá, Estado do Amapá, 
com exclusão de qualquer outro, por uiaís priVilegiado que •eja. 
E. por estarem assim justas c conoonies, as ~c:s usinam o presente 
instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para que 
produza entre si os efeitos legai~ na presença das testemunhas que 
também o subscreVem. · 

Macapá • AP, 02 de janeiro de 2010. 

- Pre~idcnte 

Escola de Adolini. ação Pública do .<\ffiapá 
CONTRATANTE 

CONTRATO N". I 03812009 

PROCESSO N'. I 7000.11212009 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DF. SF.RVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO.AMAPÁ POR 
INTERMÉDIO DA ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO 
PÚBUCA DO AlltAPÁ - EAP E A EMPRESA L G. 
ANDRADE-ME. NA FORlltA ABAIXO DECI,ARADA. 

Processo Administrativo n' 7000.112109- EAP, Pn:gão Prcsenciru n. 
00112009, nos termos da Lei 10.52012002, Decrelo n' 3.55512000, 
Decreto n' 2.27111997, Lei Complementar rf 12.112006, Decreto n' 

. 6.204/2007, lnstruçio Normativa u• 02/2008-MPOG; e, 
subsidiariamenlc, da Lei 8.666193, c demais dil<pOSiçôcs 
regulamentares e mediante as segui!Us cláusulas: 
CI..ÁUSULA.PRIMEIRA- DO OBJETO 
O presente CONTRATO tem como objeto a contratação dos serviços 
de consuhoria/instrutoria para realização na Categoria 
Consuhoriallnslruloria Realizaçllo do I Seminário de Gestão do 
Estado do Amapá, villando capacitar servidores públicos . para o 
exercicio de J>mções .k planejamento e gestão pública, confonne 
especificações coiUltanles do Tenno de Referência, que passa a fazer 
parte integraote deste Instrumento. 
PARÁGRAFO ÍJNICO- o serviço será prestado no Ediflci<>-Sed.: da 
Escola de Adnúnistração Pública do Amapá - EAP, localizada na Av. 
Amazonas, 20 - Ccntntl- Macapá - Amapá. 
CI.ÁIJSITI.A SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAlltENTO 
O presente instrumento impom no valor global de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais) será pago 02 (dullS) parcelas de 30.000,00 (trinta 
mil reais), resultante da composiçlo de custos do serviço referente ao 
Processo Administrativo rf 7000.112109. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço acima é liquido c nele 
encOntram-se computadas todag as despesas incidentes sobre oo 
serviços a serem prestados, tais como encargos tJabalhisbt.&, 
previdenciãrios .• fiscais e comerciais, passagens aéreas, hospedagens., 
alimentação, transporte terrestres, bem como outras despesas, de 
qualquer natureza que se façam iodispenllávei• ã perfeita eXea!çllo do 
objelo desta contratação, já deduzidos os abatimentos eventuabnente 
concedidos. 
PARÁGRAFO SEGUNDO CRONOGRAMA DE 
DESElltBOLSO 

Parcela 
Siluario/ PPruntual de 

Valor 
Momt'nto Parcela 

Assinalura do 50"/o 
R$ 

contrato 30.000,00 

I 00% da clh do 
Seminário 

R$ 
cxcwtada, após a 50"1. 30.000,00 
entrega do 

2 

relirt6rio final. 

.TOTAL 1110"/o RS 
60.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS PRAZOS 
Eslc Contrato vigotllfá pelo periodo de 02 (dois) meoes, cum inicio em 
15 de dezembro de 2009 e t.lnnino em 15 de fevereiro 2010, podendo 
..,. prorrogado por igual perlodo ou fraçilo, mediante termo aditivo, até 
o limite máximo de 60 (sesscnla) mcses, contado o primeiro ano de 
vigência. . 
CLÁUSULA QUARTA- DOS CRÉDITOS ORÇAlltENTÂRIOS 

Os recursos destinados ao Curso fazem parte da contrapartida do 
Estado. al(/tados na SF.PLAN, inerentes ao PNAGE. Esses recursos slo 

; ·~ 



Maca â 24.02.2010 

oriundoo do linanciamcnlo do Banco lntmlmoricono de 
De~vchimroto (BIDJ, confottnc Contr.>to de Emprntimo J 718-
0C/BR c Contrato(!.; R~ p•. 002112006/MPICaixa. · 

C'ladl!kaçio o.ç...,.D!âria. 

üni.í ... 
~tolrlll 

Funfio: 

I S. lO!- Secretaria de Estado do 
Planejamaúo, Orçamento c Tesouro 

04 - AdrniniS!n!f.lo 

122- Administra~!n Geral 

Pro~nuna: . o1 J 7 - Apoio à Modc<1lizaçio da Gestfo e 
doPianejalll<Oio 

ProjrfoiAIMcla4e: 2646- lmplcmenlaçio <1.> Açõeslnlegnulas 
aoPNAGE 

Font• de Roa.tao: 3t07- Outms Colllnopartidas Re<:un10s 
Próprios 

3.3.9039- Outros s ...... iç;ts dé ten:ciros
,J'<:ssoa Jurldica 

CWoirJCaplo 
O~úia: 

04. i ii.OÚ1.2646.0000 

PARÁGRAFÓ JiiUMEúi.O - Foi emitida a Nela tic Enlj>eliho 
2009Ni:: 00684/SEPLAN, tn1 i6.12.2009 M valor de RS 60.000,00 
(séssenll mil reais), com o objdivo de otendd- As dt"JJ"""' ptovéíiienits 
desü avença Do extn:fcio oorrcnte. 
·CLÁUSULA NONA ·DA \IJGJ!NciA 
0 l"OIIIni!O vigeri pelo periOÔO de 02 (dois) me> .. , podendo ser 
prorrogado, na fom>l t condições dispostas na n•irtuta contralual. 

Maapá- AP, !S de du.embrode2009. 

coN'i'RA'ro N". o3812oo; -----

Patocr.SS:oN;. 700ti.IÜ12009 

PRJi\JEIRO TERMO ADi'itVó DO t'ÕNtRA'tO i>E 
PiU:srAÇÃó 'oE SER\lÇ()S QUE 'ENTRE sl rtLF.IlRAM 
o FJ>7AOO 00 AMAPÁ POR INTERMI::hiO »A ESCOLA 
DE Ai>t.IINISTRAÇÃO PúBLICA Do AMAPÁ - EAP E A 
kMPREsA L G. ANDRADE-ME. NA FORMA ABAiXO 
DECLARADA. 
Pelo .prese~nt~.~~:-am-o-:Adi-;.c:-ti,-,.,·. e nc;;;-;;;clhon:st~&! direito, as 
partes ·oupra identificada>, ji qualificadas e rCJifOiatladu lia fontli do 
Comnllo n• 038/2Ó09,1innado em 15 de dcumbro de 2009, dtclanuil, 
aceitam e ajustam que o instn.unmto acinla citado, em dccotl"ênciu cb 
nectssidadc de itmder as ações desenvoh1das pór esta Autarquia, . 
ooín relaç!o ao óbjtlô do prt«llle Conlnllo referente à ~ 
especializada para prestaçio de ocrviçoa ... oomultorWinstnrtoria 
para realizaç!o do t S=iaário de Gestlo do Estado ao Amap6, 
\isândo capacitar servidor<:. piblieos I'&B o exereleio de funções de 
planejarnenio o gtttlo pública, tmi alterado • Cláusula , qut pa.s!là a 
\"igorar com • seSuiute ~o. mantida os den)ais oqili nlo r<feridas 
.. portanto ne.<te ~o e oeuilo tótalmentc ratiticadu. para todas .. 
ocasiões de direito. 
CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 Fi.JNDAMENTó LEGAL: 
O);,.,.<'nte Tc:nnotem respãldo legal no art. G5, incisos I, & l'clc art. 
57,§ 2', da lei n• 8.666/93 e Sua. posteriores ahcnç&!. 
CLÁUSULA t'ERcEIRÀ ·DOS PRAzos 
E<te Codlrtto vigorari j>elo perlodo de OI de janeiro de 2010 é 
témüno em !5 de revm:iro 2010, podendo acr prom>glldo ~or ig>W 
pcriodo ou liaç!o, m<dimc h:nno aditivo, até o limite máximo dé (.O 
(st<l<nll) nieses, oontado o primeirO aoo de vigência. 1 
CLÁUSULA NONA ·DA VJCtNCIA 
O coruràlo vig<ri ali JS de fevereiro do 2010, podendo sor 
prorrogado,-.... furma e 1.-ondiÇOes di.postas na minuta C<m!rotual. 
CLÁUSULA Dk'!MA SEÀ'T A- DO FORO: . 
Para dirimir quaioqu« &lvidü oriuiulu do nlo cumprimcnJo deste' 
irutrumento, eVetttuálmcnto 'nlo -...olvido no !mbitó adminislmiVo,: 
as pot!Cll clq:em o foro da Comarca de Mac:apó. Eaádo do Amapá.! 
<0m exclusâo de qualqlier Olllró, por mais privilegiado que ltji. 
E. por 6llrcm usim ju!!IU e ooncotdcs. u portO. auinam o pmente 
irutrumtttlo em 04 (qiJatni) ·vias 4! igual teor • forma, para que 
produza entre oi os efeitoo ·legai~. -.. presença da.a 'testemunhas que 
t&nbim o subscrevem 

Mac:apá. AP. 02 de janeiro de 2010. 

Presidem: 
E.1cola de Admíni · o Pliblic.i do Amapil 

CONTRA ANTE 

) 

PORTARIA 

(P)N' 018/2010 • UPEIIMAP 

O DIRETOR PRESIDENTE 00 INSTITUTO 
00 MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto de n•. 4291 de 29 de dezembro 
de 2008. 

RESOL.VE: 
Art - t• · Autorizar o deslocamento dO Servidor 

JUVENAL DOS SANTOS COSTA SERRA, Técnico Agrícola, 
com o 'objetivo de Realizar Fiscalizàçâo e Vistoria Rural no 
Oistiilo de Coração no Município de Macapii/AP. Nos dias 02 'e-
03. 02. 20tO. Sem ônus para o_IMAP. · 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Art. 2' • Revogam-se as dispo~•.Ç()<:s em contrário. 

GABINETE DQ Q:Ri:Tb"R PRESIDENTE DO INSTITUTo DO 
~E:G ÂMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ -IMAP. 

~?7-~~;ro" ~,. 

-"õ:íiLMA VIEIRA DE S~ Di~tor Presidcnt~uy · • 

PORTARIA 
(PJN" 019/2010. UPEIIMAP 

_ O DIRETOR PRESIDENte DO INSTITUTO 
00 MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe 
são conletldas pelo Oecl'éto de n•. 4291 de 29 de dezembro 
de 20õs. 

RESOLVE:. 

_ Art • I' ·- Homologar a autoriZaçÃo de deslocamento 
dos Servidores JOS~ FERREIRA BARBOSA, Coordenador de 
Fiscalitáçaó FGS-3, ALEX MONTEIRO FILOCREilO, Auxiliar 
Técnico de Defesa Ambiental e CRISÓSTINO DE SOUZA 

'MóNtêtRO, Agente de Defesa Ambiental, dà sede de suas 
atribuições Macapâ/ÁP até o municlpio de Porto Grande/AP. 
onde Atenderam Denuncia do Ministério Publico Sobre 
Ex1raçilõ Ilegal de Madeira, Fiscalizaram Desmatamento llegàl. 
Construção de Rama~ Posto de Combustlvel, Terminàl de, 
Enibartjue dé Minério da Empresa Mineração V~a Nova é 
Elcíràçãó Ilegal de Madeira, c:onfórnié Convênio 00712Ó09o 
SEMAIIMAP. ó veiculO foi conduzido pelo servidor LOURIVAL 
NATIVIDADE DOS ÍÍANTOS CARVAlHO, Motorista. No 
pérfOdo de 19 a 2210112010. 

Art. 2' • Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE bo DIREtõR i>RESIOe~tE 00 iNStituTO 00 
MEIO AMBIENTE E ÓE ôRDENÀMENTO tERRITORIAL 00 
ESTADO Dó AMAPÁ -IMAi>. 

MacaJ)á-AP, 01 dé Felierelro, de 2010. 

Diretor Preslden 

PORTARIA 

(P)N' 020/2010 -lJPÉIIMÀP 

O DIRETOR PRESII:iENti: DO INSnTUTO. 
DO MEIO AMBIENTE "E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL i 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhe! 
do conferidas pélo Decreto de n•. 4291 de 29 dê dezembro' 
de2008. : 

RESOLVe l 
Art • 1° • HomOlogar a autorização de: 

deslocamento dos SerVidores ÀOOISON CORR~A DE JESUS,. 
Engenheiío Ambiental e RAIMUkDO FERREIRA PALH'ETA,· 
Engenheiro Florestal, da sede dê suas atribuições t.lacapâ/AP 
'Bié o tnunlclpio de 'Porto Grande/AP, com o objetivo de 
Realizarem Vistoria Técnica na Ãrea do Garimjlo Gaivota, para 
Subsidiatem o Processo de LiCenciamento Ambiental do 
Referido Empreéndimento. No j)eriOdo de 05 a 06.02.2010. 

Art. 2° • _ReVõgam-$8 as disposições em contrário. 

GABfNETE ÓO OIRETÓR PRESIDENTE 00 INSTITUTO DO· 
. MEIO AMBIEN'rE E OE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO Oô AMAPÁ -IMAP. 

PORTARIA 

(P)N' 021/2010 • \JPEIIMAP 

, O DfRETOR PRES.IOENTE 'DO INSTITUTO 
00 MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 
00 ESTÀDO DO AMAPÁ, no uso das atribuições qui lhe 
sllo conferidas pelo Decreto de n'. 4291 de 29 de dezembro 
de200il. 

RESOLVE: 

Art • t• • Homologar a autorização de deslocamento 
do Servidor CLEYTON NOGUEIRA DE OUVÉIRA l'IJ.;HO, 
Engenheiro AgrOnomo, da sede de suas atribuições 
Macapâ/AP átê o munidpio de MazagAoiAP, Para Realização 
de Vostoria Rural de Posses. No perfodo de 09 à 1110212010. 

Art. 2" • Revogam-sé as disposiçõils em contrario. 

GABINETE DO DIRETOR PRESiDENTE DO INSTITUTO 'óo 
MEIO AMBIENTE 'E OE ORDENAMENTO TERRITORIAL 00 
ESTADO DO AMAPÁ -IMAP. 

Macapj-AP,t1 de Fevereiro de 2010. 

/ 
Olmtor Presldentt 

~ág-. 14 

PORTARIA . 

(P)N" 022/ 2010 • UPEIIMAP 

· O D.IRETOR PRESIDENTE 00 INSTITUTO 
DO MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso-das atribuições que lhe 
sAo conferidas pelo Decreto de n•. 4291 de 29 de dezembro 
de 2008. 

R Es·o LVE: 

Art • 1' • Designar os servidores ERICK NUNES 
PACHECO MAGNO, Gerente de Núdeo Regional FGS-2 e 
NAZARITA SANCHES DA SILVA. Datilógrafa, a deslocarem
se da sede de suas atribuições Macapá/AP até o munidpio de 
Amapé/AP, Para Subsidiar as Atividades de Abertura de 
Requerimento Para Regularização Fundiária. O veiculo será 
conduzido pelo servidor ARLINDO GONÇALVES PIMENTEL, 
Motorista. No periOdo de 22 a 2710212010. · 

Art. 2" • Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DO 
MEIO AMBIENTE E DE ORDENAMENTO TERRITORIAL DO 
ESTADO DO AMAPÁ • IMAP. 

Maeapá-AP, 11 de Fevereiro de 2010. 

MUU;;;?;/ 
Diretor Presidente ' . 

luzia Brito Grunho 

COMISSÃO l'I::RMA:'<~NTE DF. UCITAÇÀO 

AVISO in: All1A.\1Ei\TO i>O PltEGÁO N 00112010-SIAC 

A Dir<to.-. G.,ral do Sistema int~rildo de 
_Atendimtnto ao Cidadlo, t tstt Prtgotlro, d6ÍJ:Dido alrn·ú da 
Porlllria il OIJiiOift. de 10 de renrtiro de 2810, ,., .• m lO 

<Onhttirnento dos intertssadus qut.no forma da Lti n 10.520 de 
_ 17 de jolho d• 2002. < <orn oplieaçlo subsidijrio do tti n U66193 

•, suas nlté~açôts poslerior<S _.quc 1 licltaç.to na modalidade 
, I rtgan,do tipu m<~or preço,que tem por objeto tootntoç.to de 

<lnpreu tspcciii•Zlldt na lo<aç.to de <quiptmentos de 
lnforrnAtlea,contormc tnero I do Ediul,fiu tom 1 dtla dt 
tbcrtur• adiada pna OJ de mtTfO de lO lO, h U li e JO ·min nt 
ula di Comiss.lo de Utitaçlo • Cadastro,slto i av.('.andido 
Mtod.. ,448-Centro.nesta rid•de dt ~i•e•P'·AP.O Editil 
co~~~tt~ t ~tâs attnn~ enr:oncram~t disponh•tis on tndtrttn 
aroma <•lado,de s<guoda i sula·f•íra,no •oririo dis '07:.iO b 
13:38 t das 14:30 h 17:30 hons.btm como qual<qucr oulros 
rscbrtrimentos ntttnJ:rio~. · 

Maup§, 23 de revcreirn de ·1010. 

.. e ',, .. , --~ !!:fi:" . . /.1. • . v ~'f" ordovadeAratl·' 
Pftl!oeiro 

(Rurap ] 
' -~aezer de Lima Dantàs ' 
'---------..... ~-----,.....,-.... 4 

AmQ OE UCITACÃO 

PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL N'. 00!/lO!O-R!lRAP 

A Presidfncia do o JNST111JTO DE 'DESENVOLVIMENTO 
RURAL 'DO AMAPÁ, 'por intcnm!io desta Pregoeira, designada 
'pela Portaria •'· 00812010-UP/COAFI·RURAP, toma pllblico, para 
conhecimento dos intaessados que, no dio 121031.!010, tiS IGbOO 
(Horério de Brasllia), fará realizar licillçlio, na modlllidade PREGÃO, 
na fomta PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO por ITEM, em 
Sessllo Públic:i, na sala da CPIJRURAP, Sito a BR I 56, Km 02 -
Bairro S!lo Uwo - Ma<api·AP. cujo objeto t a· contrmçDo de 
empresa especializada plira prestaçlio de sctviços de LA VAGEM e 
BORRACHARIA para otender a frota de velados patencentc ao 
lnsti(llto dt Desenvolvimento Rural do Amllpâ • RURAP, contbnne 

. Termo de Refctencia. Aitexo I do Edital. 

MacapA-Ap, 22 dt li:verciro de 20 I O. 

DiaMF.~ ~:::e~a· 



). 

Maca á 24.02.2010 

EQUIPE DE PREGÃO 

AYJSO DE LIC!TACÃO 

~GÃO NA FORMA ELETRQNJCA N' .. OOII2010·RURAf 

A Prtsideoeia do o INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
RL'RAL DO AMAPÁ· RURAP, por intermédio desta Pregoeira, 
designada pela Portaria n'. 00812010-UP/COAFURURAP, torna 
piibllco, para conhecimento dos interessados que, na data· e 
horário abaixo indicado, fará realizar licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELE'fRÓNICA, tipo MENOR PREÇO POR 
LOTE, em scsslo pública virtual, por meio da INTERNET. 
mediante tondições de segurança - criptografia e autenticação -
em todas· as suas· fases, que seni regida pel~ Lei n.o 10.520, de 
17.07.2002, pelosDccretos n". 5.450, de 31.05.:i005, 3.555, de 
08.!)8.2000, 3.931, de 19.09.2001, eom suas respectivas aheraçOes 
e, subsidiariamente, pela Lti n' 8.666, de 21.06.1993, Decreto n' 
3.722, de 09.01.2001, alterado pelo Decreto n' 4.485, de 
25.11.2002, e Instruçllo Normativa MARE o'·05, de 21.07.1995. 

Q!!H;IQ: Aquisição de veiculo tipo CA~UNHÃO para atender Ó 
Instituto de Desenvolvimento Rural do Amapó - RURAP (Objeto. do 
Convênio n'. 282.928-5412008-MDA/CAIXA/RURAP). 

DATA: 11/0312010. 

!:!.Q!l.AB!Q: JOhOOmln (honlrio de Brasilia). 

~; www.li~'-coes-ç.~ 

Macap4-AP, 22 dt fevereiro de 2010. 

ELIANA~S~ 
Prt2otira/RIJRAI' 

EQUIPE DE PREGÃO 

RESULTADO DE LICJ.IA.ÇÀQ 

.PROCESSO 37.i7171200912009- RURAP 

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 01012009- RURAP 

OBJETO: Aquisição de Motocicletas para atender o Instituto de 
Desenvolvimento RuÍ'al do Amapá- RURAP, objeto do convênio n'. 
7011221200&-MDA/RURAP. 

RFSIJLTADO : 

Pregão E.let~ônico n' 01012009-RURAP 

I Lote Objetó 

-I 
Resultado Valor 

Vale 
Lote Motocicletas ComerdD RSSO.OOO,OO 
OI 150CC Lida- ME 

Total do. Lote .. R$50.000 00 
•-Mo --

Ma~~i~~f~ de 2010. 

Prcg~a· 
~Ç.ÃQ 

PROCESSO 37.000312010- RURAP 

TOMADA DE PREÇOS N'. 00212010- RURAP 

OBJETO: Serviços de construçl!o e <:quipagem da Casa de Farinha 
na Aldeia do Manga no Município do Oiapoque no Estado do Amapá. 

J.....,:.... ':tf::Jomadã iii Preços ;.,0.02120IO,.IUJRAP _j 
-- :~'LOTE01-CONSTRú(;m_EEQUll''t'.~· ~AG~!i'EM"--'----1 fi 

~~-=-'-'l~te,.ns·._· ·+.,"':"":'"sel)'!ços Veneêdõr · Valor li 
· 1.1 Construção e li 

Equipagem da Ver.;átil I! 
Casa de Farinha Construçno . 1 

na Aldeia do Comercio e R$ 267.156,62 I 

Manga no Serviços Ltda 

Oiapoque . 
Município do • ;~ 

"Total G'c-•"',."'~"'~o"'Lo"'. '-t.-(c:-0"'1:!)=~===========1=·RS~. ·'~2:::6~· 7:::.1.:.56~,6=· 2:....:~, 

Macapã-AP, 22 de fev reiro de 2010 

RESULTADO DE LICITACÃO 

PROCESSO 37.000412010 • RURAP 

TOMADA DE PREÇOS N'. 00112010- RURAP 

OBJETO: Serviços de refonna, arnpliaçl!o e adaptação da sede local 
do RURAP no Municlpio de PORTO GRANDE e construção da 
sede de CUTIAS DO ARAGUARI. 
RESULTADO: 

~ _ T~.~~da .. de~eÇo~n'OOl~Ofõ~i{U~P' ___ .) 
,.,,. ,.. LO'tli: ui: REFORMA ·..,·_· .:.___,,_,."-,.,,..li 

IteM · .••• §ervisos , .\Yente'itói · · · ., :Vi!lpr ·--:_ 
1.1 Refonna do Sede Versátil 

Local do Rurap Construção R$ 31.461,58 
no Municipio de Comercio e 
Porto Grande. Serviços Ltda 

~-Lot<(Oif:;;:;; . • : .··. . , ~ •• •. j 
'- , COTE 02-CONSTRUÇÃ(j 

.R$3}!~1"~ 

.. --~ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

2.1 Construção da 
Sede Local do Versátil 
Rurap no Construção 
Mu-nicipio de Comercio e R$ 168.050,56 
Cutias do Serviços Ltda 

Ar~,~~'-~-
Toflll do l..oie ii12i PO • • •• 

lotai G~ral (L<it~~O..!ol ;:,•~02g,l=_.--!i'"''~"'',. ='=-.....l~~~~~,u 

Eliana a 
Presidente-CP,-'UR~~~----

[
- Extrato dÕ-Con;;t"o.N• 002/2010-RURAP · -· · ·1 

_ (PRESTAÇAO DE SERVJÇ~) __ ...-.:.....J. 

Inltrumento~ Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá- RURAP, como CONTRATANTE e a EMPftESA K 
13 CONFECÇÕES LTDA, como CONTRATADA. 

CLÁUS!JL,A._!'.Bl~Do Fundamento Legal: 
O presente CONTRA TO fundamenta-se nas disposições da 
Lei' complementar n'123/2006, pela Lei n' tO. 520. de 
17.07.2002, pelo Decreto n• 3.555. de 08.2000 e 
subsidiariamente, pela Lei n•8. 666, de 21.06.1993 e 
aHerações, pregao Eletrônico N' 007/2009-RURAP, 
realizado em 09/12/2009; Processo Adminlstraditvo n"37. 
1708/2009. 

CLÁUSULA SEGU!jpA- Do objeto: 
O presente CONTRATO tem por objetivo a contrataçao da 
empresa para a prestação de serviços de Serigrafia, 
confecçao de Camisa, Bonés e Banners, para atender as 
necessidades do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá - RURAP, confonne tabela do contrato. 

9.ÁJLSJ!L..4. TERC-ªBA.,- Das obrigações 
I • Do Contratante: 
a) Pelos serviços prestados na Cláusula Segunda o 
Contratante pagara ao Contratado, ·o valor estimado de R$ 
6.000,00 (Seis Mil Reais), pago de acordo com os serviços 
a serem executados pelo contrato devidamente autorizado 
pela Coordenadoria de Administraçao e Finanças -COAF!. 

11 -Do Contratado: 
a) Execular fielmente os sérviços objetivos do 

presente. Contrato de acordo com o que 
estabelece este instrumento; 

. CLÁUSULA QUA~TA - Da Dotação Orçamentária: 
As despesas com a execuçao deste Contrato ocorrerão por · 
conta da Funcional Programática 1106, Fonte 203 e 
Elemento de Despesa 33.90.30, previsto no Orçamento do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
óriunda de Transferências Constitucionais por meio do 
Convênio 265/2008-SESAN/MDSIRURAP. 

CLÁUSUL SEXTA- Da Vigência: 
O presente Contrato terá a vigência a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2010, ou até que o 
forn~cimento atinja os limites quantitativos definidos, 
podendo ser·prorrogado, deste que em acordo com a Lei de 
Udtação 8.666193. 

SIGNATARIOS: JAEZER DE LIMA DANTAS E 
. LUCAS REMO GUARDA 

Qata de Assinatura 20 01.201rjj_ 

Macapá/AP,1~~~) 

JAE~A DANTAS 
D1re'i~r~P~e~i1~~e/RURAP 

Extrato do Contrato N' 003/201 0-RURAP 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) _] 

lnstrumMto/Parte: Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá • RURAP, como CONTRATANTE e a EMPRESA 
JACKSON DOS REIS MARQUES-ME, como 
CONTRATADA. 

· ~V< PRIM_t;!BA..::,Do Fundamento Lagat: · 
O presente CONTRA TO fundamenta-se nas disposições da 
Lei complementar n°123/2006, pela Lei n• 10. 520, de 
17.07.2002, pelo Decreto n' 3.555. de 08.2000 e 
subsidiariamente, pela Lei n'8. 666, de 2Ú)6.1993 e 
alterações, pregao Eletrônico N' 007/2009-RURAP, 
realizado em 09/12/2009; Processo Administraditvo n"37. 
1708/2009. 

CLÁUSJ.I!.A SEGU!jPA- Do objeto: 
O presente CONTRA TO tem por objetivo a contratação da 
empresa para a prestação de . serviços de Serigrafia, 
confecção de Camisa, Bonés e Banners, para atender as 
necessidades do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapá - RURAP, conforme tabela do contrato. 

CLÁUSULA TEBÇEIRA.- Das obrigações 
I - t'o Contratante: 
a) Pelos serviços prestados na Cláusula Segunda o 
Contratante pagará ao Contratado, o. valor estimado de R$ 
5.500,00 (Cinco Mil e Quinhentos Reais), pago de acordo 
com os seNiços a serem executados pelo contrato 

·devidamente autorizado pela Coordenadoria · de 
Administraçao e finanças - COAF I. 
11 - Do Contratado: 

a) Executar ~elmente os . serviços objetivos do 
presente Contrato de acordo com o que 
estabelece este instrumento; 

CLÁUSULA QUARTA- Da Dotação Oi'çamentãrla: 

As despesas com a execução deste Contrato ocorrerão por 
conla da Funcional Programática 1106, Fonte 203 e 
Elemento de Despesa 33.90.30, previsto no Orçamento do 
Min:stérlo do Desenvolvimento Social e Combate a Fome 
oriunda de Transferências Constitucionais por meio do 
Convênio 265/2008-SESANIMDS/RURAP. 

Çb_Á!JSUL~- Da VIgência: . 
O 'presente Contrato terá a vigência a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de -2010, ou até que o 
fomeclmento atinja os limites quantitativos definidos. 
podendo ser prorrogado, deste que em acordo com a Lei de 
Licitação 8.666/93 . 

SIGNA!ARIOS: JAEZER DE LIMA DANTAS E 
JACKSON DOS REIS MARQUES 

Data de A!!l!Lnatura: 20.01.2/.'h. 
Macapá/AP, 12 de fevereiro'lJ2.010. 

~---r~ 
--Ç~-f:-~.., ' . .:..=- ~-~-

--J-AÊZE LIMA DANTÀS -
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Direlor Pr sidente/RURAP 

r---E:-xtra--to-do Contrato N' 004/201Íl--R-U_RA_P __ _j_ 
'-----"-(PRESTAÇÃO DE SER_VIÇOS) .. 

lnstrumeo!<>IParte· Instituto de besen"olvimento Rural do 
Amapli- RURAP, como CONTRATANTE e a EMPRESA 
EDIIARDO RAMOS-ME, como CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -Do Fundamento Legal: 
O presente CONTRATO fundamenta-se nas disposições da 
Lei complementar n•123/2006, pela Lei · n• 1 O. ·520, de 
17.07.2002, pelo Decreto n• 3.555, de 08.2000 e 
subsidiariamente, pela Lei n'8. 666, de- 21.06.1993 e 
alterações, pregão Eletrônico N" 007/2009-RURAP, 
realizado em 09/12/2009; Processo Administrad~vo n•37. 
1708/2009. 

CLÁUSULA SEGUNDA- Do objeto: . . 
O presente CONTRATO tem por objetivo a contrataçãtl da 
empresa para a prestaçao de serviços de Serigrafia; 
confecção de Camisa, Bonés e Banners, para atender as 
necessidades do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Amapa · RURAP. conforme tabela do contraio. 

. ClÍ,USULA TERCEIRA- Das obrigações 
I - Do Contratante: 
a) Pelos serviços prestados na Cláusula Segunda. o 
Contratante pagará ao Contratado, o valor estimado de R$ 
2.000,00 (Dois Mil Reais), pago de acordo com os seNiços 
a serem executados pelo contrato devidamente autorizado 
pela Coordenadoria de Administra<;ao e Finanças- COAF I. 
11 -Do Contratado: 

a) Executar fielmente os serviços objetivos do 
presente Contrato de acordo com o que 
estabelece este instrumento; 

CLÁUSULA Q!ffiBIA- Da Dotação Orçamentãrla: 

As despesas com a execução deste Contrato ocorrerao por 
conta da Funcional Programatiça 1106, Fonte 203 e 
Elemento de Despesa 33.90.30, previsto no Orçamento dO 
Min'stério do Desenvolvimento Soclal e Combate a Fome 
oriunda de Transferênclas Constilucionais por meio do 
Convênio 26512008-SESAN/MDSIRURAP. 
CLÁUSUL SEXTA- Da Vigência: 
O presente Contrato terá a vigêncla a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2010, ou até que o 
fornecimento atinja os lim~es quantitativos definidos, 
podendo ser prorrogado. deste que em acordo com a Lei de 
Ucilação 8.666193. 
SIGNATARIOS: JAEZER DE LIMA DANTAS E 

EDUARDO RAMOS 

Extrato do Contrato N" 005/2010-RURAP 
L.:,_ ___ (>:..P.:.:R=ES=.:Tc::A:..Ç:..:..Â~ ~-E SE~RV,::I2ÇOS=):_,_ __ -....J 

Jni!rumento/Parte· Instituto de Desenvolvimento· Rural do 
Amapá- RURAP, como CONTRATANTE e a EMPRESA 
GE;RALDO A. PONTES-ME, como CONTRATADA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Fundamento Legal: 
O presenle CONTRATO fundamenta-se nas dlsposiçOes_da 
Lei complementar n°123/2006, pela Lei n• 1 O. 520, de 

· 17.07.2002, pelo Decreto n• 3.555, de 08.2000 e 
subsidiariamente, pela Lei n•8. 666, de 21.06.1993 e 
alterações, pregão Eletrônico · N' 008/2009-RURAP, 
realizado em 05/12/2009; Processo Administraditvo n°37. 
014812010. 

CLÁUSULA SEGUNDA -Do objeto: 
O presente CONTRATO tem por objetivo a contrataçao da 
empresa para a prestação de seNiços Tipo, Oficina 
Mecânica de Veiculos Leves com Manutençao Preventiva e 
Corretiva Como: Suspensão, Motores, injeções Elétricas 
Funilaria, como Troca de peças. Hidráulica, para atender as 
necessidades do. Instituto de Desenvolvimento Rural da 
Amapá - RURAP, conforme tabela do contrato. 

ClAUSULA. TERCEIRA- Das obrigações 
I - Do Contratante: 
a) Pelos serviços prestados na Cláusula Segunda o 
Contratante pagará ao Contratado, o valor Global de R$ 
26.263,00 (Vinte e Seis Mil, Duzentos e Sessenta e Três 
Reais), pago de acordo com· os serviços a serem 
executados pela contrato devidamente autorizado peta 
Coordenadoria de Administraçao e Finanças- COAF I. 
11 -Do Contratado: 

a) Executar fielmente os serviços objetivos do 
presenle Contrato de acordo éom o que • 
estabelece este instrumento; · 

g,A!J.§.t,JLA QUARTA- Da Dotação Orçamentá;la: 

As despesas com a execuçao deste Contrato ocorrerão por 
con•a da Funcional Programática 1106, Fónte 203· e 
Elemento de Despesa 33.90.30, previsto no Orçamento do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome 

·.oriunda de Transferências Coostnucionais por meio do 
Convênio 26512008-SESAN/MOS/RURAP. 

CLÁUSUL SEXTA • Da Vigência: 
O presente Contrato terá a vigência a contar da data de sua 
assinatura até 31 de dezembro de 2010, ou até que o 
fornecimento atinja os limites quantitativos definidos, 
podendo ser prorrogado, deste que em acordo com a Lei de 
Licitaçao 1666193. 

. SIGNATABIOS; JAEZER DE LIMA DANTAS E 
EDUARDO RAMOS 

Data® Asslm~tura: 20.01.20 
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PORTARIA N• 0857/2010-Á.L. 

• O Presidente da Assembleia Legislativa qo E.~tado do Amapá, úsando 

das sua~ atribuições que lhe são conferidas pelo item IX. § t • do art. I 9 do Regimento 

.. I!Íterno, combinado com o art. 10 da Lei n• 1.448, de 13 .. de janeiro de 201 O, que estima 
a receita e fixa a despesa do Estado para o exercicio.fmancciro de 2010. 

RESOLVE: 

Art. 1 • - Fica aprovado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, 
da Assembleia Legislativa do Estado do Amapá, para o exercício fmanceiro de 20 I O. 

Art. 2•- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçllo, retro
agindo .~eus efeitos' a contar de 1• de jAneiro de 20 I O. 

Art. 3•- Revogam-se as disposições c contrário. 

DÊ-SE.CTÊNCIA, PUBL!QUE-S~ E REGISTRE-SE. 

Macnpá-AP, 19 de fevereiro de 2010. 
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ASCAI. 
liEGURJDADE 

RJNOOS 

fONTE 101 
107 
125 

TOYAI. 

3.1.91.13 
11.91.13 
13.90.14 
3.3.90.30 
3.3.9033 
l3.9<l.36 
3.3.90.37 
13.90~ 

13.90.46 
13.911.47 
(4.90.52 

FORMAç.i.O DE RECURSOS. HUMAHOS-<JAP 

FAJIJ 

ifMRJ 

TOlA' 

120.533.637,00 
0,00 

2333.264,00 

PESSOA!. E 
ENC.SOCWS 

99.952.910,00 
0,00 
~00 

95.426.307,00 
25.107.330,00 
2.333.264,00 

122.866.901,00 

3.3.9<1.33 
3.3.9<1.30 
U9<l.36 
al-90.39 
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3.3.90.30 
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4.4.110.52 
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107 10 ~04621::~ 107 10 
107 10 ~.:::::o 
107 10 3.152.453~ 
107 10 ao92~:~ 107 10 
107 10 s.~:::oc 
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1.281.764,00 0,00 O, 
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CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
legais. tendo em vista o Concurso Público para provimento de cargos públicos integrantes da estrutura do 2• 
Grau e das Comarcas de Macapá e Santana. do Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá, no uso de suas atribuições. observados os termos contratuais celebrados com a 
Fundação Carlos Chagas, RESOLVE: 

I. Informar que os recursos após a divulgação dos resultados da prova prática foram analisados e julgados 
improcedentes. 

1. As decisOes dos recursos serao levadas ao conhecimento dos candidatos por meio do sile da 
Fundação Carlos Chagas (www.concursosfcc.com.br) e ficarão disponibilizadas pelo prazo de 7 (sete) 
dias a contar da data de publicação deste Edital. 

11. Ratificar e considerar como Resultado Final a relação dos candidatos habilitados. referente o Edital de 
Divulgação dos Resultados das Provas Práticas de Digitação. publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá n• 4672, edição de 01/02/2010 e circulação em 09/02/2010 para o cargo de Analista Judiciário-
Área Judiciária e para o cargo de Técnico Judiciário- Área Judiciária ' 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N.• 0262112010-CGJ 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Amapá, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe sao conferidas 
pelo art. 16, Inciso XVIII, do Decreto (N) n• 069191, e arl 4P 
inciso IX, do Provimento n°138/2007 (RICGJ). 
RESOLVE: 
ALTERAR em parte o anexo 11 da Portaria n• 0247312009-
CGJ, de 16 de dezembro de 2009, que passará a vigorar 
nos seguintes termos: 
COMARCA DE SANTANA 
11 a 13 de março de 2010 • Ora. ANA LUCIA DE 
ALBUQUERQUE BEZERRA. 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
Maca pá, 24 de fevereiro 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N.• 02622/2010-CGJ 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, : 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do 'Amapá, em ' 
exercício, no uso das atribulfáes que lhe são conferidas 
pelo art. 16, Inciso XVIII, do Decreto (N) n• 069191, e art. 4R 
Inciso IX, do Provimento n• 138/2007 (RICGJ 
RESOLVE: 
ALTERAR em parte o anexo I da Portaria n• 02473/2009-
CGJ, de 16 de dezembro de 2009, que passará a vigorar 
nos seguintes termos: • 
COMARCA DE MACAPA 
27 e 28 de fevereiro de 2010 - Dr. PETRUS SOARES DE 
AZEVÊDO. 
01 de março de 2010 -. Or. PETRUS SOARES DE AZEVÊDO. 
;Publique-se. 
'Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
·Maca pá, 24 de fevereiro 

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N.• 02623/2010-CGJ 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, 
Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Amapá, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe slio conferidas 
pelo arl16, Inciso XVIII, do Decreto (N) n• 069191, e art. 4° 
Inciso IX, do Provimento n°13812007 (RICGJ). 
RESOLVE: ' 
ALTERAR em parte o anexo 11 da Porterta n• 02473/2009-
CGJ, de 16 de dezembro de 2009, que passará a vigorar 
nos seguintes termos: 
COMARCA DE SANTANA 
17 a 22 de março de 2010 • Ora. ANA LUCIA DE 
ALBUQUERQUE BEZERRA. 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
cumpra-se. 

Desembargador 
Cor!_egedor-

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA 

PORTARIA N.• 026241201 0-CGJ 

O Desembargador MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ, 
Corregedor-Geral da Jusliça do Estado do Amapá, em 
exercício, no uso das atribuições que lhe sao conferidas 
pelo art. 16, Inciso XVIII, do Decreto (N) n• 069191, e art. 4P 
Inciso IX, do Provlmenlo n•138/2007 (RICGJ). 
RESOLVE: 
ALTERAR em parte o anexo I da Portaria n• 0247312009-
CGJ, de 16 de dezembro de 2009, que passará a vigorar 
nos seguintes termos: 
COMARC]< DE MACAPÁ 
17 a 19 de março de 2010 ·Ora. KEILA CHRISTINE BANHA 
BASTOS UTZIG. 
Publique-se. 
Dê-se ciência. 
Cumpra-se. 
Macapá, 24 de fevereiro 

Correg 

@bunalf!~;Onal F~d;q 
Anselmo Gonçalves da Silva 
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PROCESSO N• 200i.31.00.000203-9 1• VARA FEDERAL 
.... Açao de lmprobfd•d• Admlnlatratlva Classo 7300 

Autor: Mlnlat6tlo PUblico F.c!.,.l 
Auietente: Estado do Am•p' •. · 
Réus: Ma'!~.'!!~ ~doia dOI Santôa • outros 

NOTIFICAÇÃO 

FINALIDADE: 

SEDE 00 JUizO: 

EDITAL DE NOTlFICACAO 
Prazo: 30 (lrinla) dias 

Hotlamat Rodrigues doa Santo•, natural de SAo 
Luls do Marenh!o, c:Omercianle. filho do Oscar 
Rodrigues dOs. S..ntos c Ana Teresa Rodrigues dos 
SantoK, portador da Cl n• .C278126 fPA com Ultimo 
endereço conheCido na Av, Sebastlao Queiroz de 
Alcànlara n• 90, Jardim Felicidade I, Macapé /AP. 
atualmen1o em lugar incerto e não sabidO. 

Apte .. ntar. querendo, no pruo do 15 (quiNc) 
dias, deteu pNiimiMr n~ autos. da ação de 
Improbidade Administrativa n• 2009.31.00.000203-
9, movlda por MJnlatárJo Públlc:o Foderal conllo 
Maria Rita Eaplndoa. dos Santos e outros. 

Av. Fob, 1374, Cen1to, CEP 68906-005, 
Macap6/AP. Fon .. (9e) 3214·1504. fO<>ellax (96) 
3214·1 502. e-ma;r Q1VI!••@mllfJ.ll2Lil!. 

Maca~AP • • Lfi .... JJd ,12oos'. ---, 
'6UÕ'l!§l'Õ-Õj>/táS. ~<o 

.I'JST ..... rttx!U.LD(•'MT,I.NQ.t. 
st"ÇI.O JUDICIARIA 00f.STADO OOAJU.PA. 
t•v,nF.cttt•l 

PROCESSO N• 2008.31.00.001803·7 
Açlo Monllório 
Autora: Caixa Econ6cnlca Federal -CEF 

1' VARA FEDERAL 
Cluu5124 

Ré: Teima lúcio"'!~~ ... _..;_~--------

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 (lrlnta) diaa 

CIT AÇAO OE : Teima Urda Costa, portador da carteira de identidade n• 
112.111. insai1a no CPF sob o n•1B1.251.52244, com 
üttimos endefeçcs conhecidos na Av. Padre JOfio Maria 
LombiP.r n• 608, Macapâ/AP e Av. Guaranis rf 279. 
Maçapá/AP, atuaknenle em lugar incerto e nao sabido 

FINALIDADE: Pagar o valOr de RS .Ct.587,38 (quarenta e um mtl 
quiMentos e oitenta e sete reais. e h1nta e oito centavos). 
8Cfesddo de futos legais e atua~ monet~a até o 
efetivo pagamento, ou oferecer Gmbargos, no prazo de 
15 (qulnzel Cllaa. nos autos da Ação MoniiCila n• 
2008.31.00.001803-7, movida pela Colaa Econ&nlco 
Federal· CEF oontm Telmalúcla Costa. NAo havendo 
pagamento nem oposlç3o de embargos, o mandado 
monitório ser6 convertido em mandado executivo, 
prosseguindo-se na l'otma previste no Uvfo 11, Tltufo 11, 
Capitulas 11 e r.J do C6dlgo de Procesto CMf H~o 
pagamento, frCa a ~~ Isenta do pagamento de custas 
processuais e honorérios acNocalldos (ert 1.102c. § 1•. 
CPC i. 

~EOE DO juizo: Av. Fob. 1374. Cenlro. CEP "68900·908, Mocapâ/AP. 
Fonos {96) 321<-150411505, ronelfa• (96) 3214·1503. E· 
mail Olvar;@ao trf1 gov.J!!. 

. MscapWAP.~~~), 12~. 
··-.. '1Sàtiêía G,;;d., '&nero 

Juiza Federll'i Sut:i · a 

Ministerio Público· E·stadual 

(Procurador Geral de Justiça ) 

laci Pelaes dos Reis 

Portaria n. • D4S/2010·GA8f'GJ. de 22 de fevereiro de 2010. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO Do: 
AMAPÁ, no uso dos olribuições legais, e lendo em visto o 
dlsposlo nos artigos 2'. Inciso 11. e 58. inciso 1. lelro "I", do 
Lei Complemenlor Estoduol n•. 0009. de 28 de dezembro 
de 1994, 

RESOLVE: 

NOMEAR, o Or. JOEl SOUSA DAS CHAGAS. Procurador de 
Jusliço deste Porque( oo corgo de Coordenador 
Esloduol de Deleso do Melo Amblenle do Ministério 
Público do Eslodo do Amopó, o conlor desto doto. 
revogando-se qualquer disposição em conlrórlo. 

Publique-se. dê-se ciência e cumpro-se. 

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, em 
Mocopó. 22 de Jeverelro de 2010. 

~~ 
Procurador-Geral de Justlca 



Maca á 24.02.2010 

Portcll1a n. • 04' /201 O·GAI/PGJ. de 22 de fevere .. o de 201 O. 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO AMAPÁ, no uso das atribuições legais, e tendo em 
vista o disposto nos artigos 2', inciso 11, e 58. inciso I, lelra 
"!", do Lei Complementar Estadual n•. 0009, de 28 de 
dezembro de 1994, 

RESOlVE: 

CONCEDER à Dr". JUDJTH GONÇAlVES TElES, 
Procuradora de Justiça do Ministério Público do Estado 
do Amapá, licença compensatória pelo plantão 
trabalhado no Recesso Forense de 2006, o ser usufruída 
na periodo de 22-2 a 11-3-2010, contorme Certidão 
GAB/PGJ, de 1'-2-2010. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Portaria n. • 050/2010-GAB/PGJ. de 22 de fevereiro de 2010. 

O SUBPROCURADOR·GERAl DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E INSTITUCIONAIS DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. IACI PELAES DOS REIS, Procurador

Geral de Justiça. para deslocar-se à Cidade de Maceió, 

no período de 24 a 27-2-2010, para participar da reunião · 

do Conselho Nacional de Procuradores-Gerais de 

Jusliço-CNPG. 

Porlo~a n. • 051/2010-GAB/PGJ. de 22 de fevereiro de 2010. 

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E INSTITUCIONAIS DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais. 

RESOlVE: 

DESIGNAR o Dr. IACI PELAES DOS REIS, Procurador

Geral de Justiça, poro deslocar-se à Cidade de Brasma. 

· nos dias 04 e 05-3-2010, para participar do IV Encontro da 

Comissão Mista composta pelo Conselho Nacional de 

Procuradores-Gerais de Jusliça-CNPG e Conselho 

Nacional de Corregedores-Gerais da Ministério Público

CNCG. 

Pool<lda n. • 052/2010-GAI/PGJ, de 23 de fevereiro de 2010. 

O l'ÍOCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO. 
AMAPÁ • .:~o uso das atribuições legais. e tendo em vista o 
di!J;loslo nos artigos 2", Inciso li, e_ 58. inciso I, lelra "f', da 
lei .Complementar Estadual n•. 0009, de 28 de dezembro 
de 1994, ·. r 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. MOJSÉS -~IVALDO.PEREIRA;· Promotor de 
Justiça de Entrãnclá final do Ministério Público do Estado 
do Amapó. para deslocor-se:até a Cidade de Ferreira 
Gomes. no dia 24-{)2-2010. para lratar de assuntos de 
interesse da Instituição. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

Publique-se. dê-se ciência e cumpra-se. 

GABINETE DO PROCURADOR·~l DE JUSTIÇA, 
Maca pó, 23 de fevereiro de 201 '-__ 

-·-; 

1/ 

Portaria n. • 053/2010-GAB/PGJ. de 24 de fevere .. o de 201 O. 

em 

' 
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E INSTITUCIONAIS DO 

ESTADO DO AMAPÁ. no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

EXONERAR. a pedido, o Senhor RAFAEl FRANÇA 

SilVA; do cargo em comissão de Agente de Segurança 

do Ministério Público do Estado do Amapó, a contar de 

26-2-2010. 

Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se. 

Portaria n. • 054/2010-GAB/PGJ, de 24 de fevereiro de 
2010. 

O SUBPROCURADOR·GERAL DE JUSTIÇA PARA 

ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS E INSTITUCIONAIS DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

NOMEAR a Senhora LUCINEI RODRIGUES DE 

MORAES, poro exercer o cargo em comissão de Agente i 

de Segurança do Ministério Público do Estado do 

Amapá, a contar de 26-2-2010. 

Publicações Diversas 

~:~~i,éAN. 
····.'. ·.· . .... . . ··'. . 

Rec.:~rMENtó qéENeA t>ÊoPe~R~<> 

i.. A~glo ,Fer~~us 'Amap4 Min.;ra-~Àó -' 
Ltda toma público que recebei.! junto a 
secr~tàriá: _qé Estàdo ·dó'M~io Àml;)ieht~ · 

;..:.._SEMA ~m 1Z/02/2b1o, a_l,.ii?enÇ'a de 
.. Operação 11°. OÓ1$i201"i),' referente.~? ::, 
·atividades· de Fuiícioria.mimto .. doj:>órté(_. • 
fluví~r 4e: ~inl:>~rqiie de :mlnertqd~ f~rro 
e armazenamento de .,.crom1ta. -,e 
mangaiiês; locaÍizÇidci _no. münícípio de 
~antaiia. EstÇ~do d9Airi~(~ :"-~'' <; , 

,· .Gerên~ia de .Mero Àmbrerite. 

I 
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EDrrAI, DE CONVOCAÇÃO N". 0011011 

SrNDICA TO DOS CONDUI'ORES DJ:; VEíCULOs r. 
TRAIIALIIADORES IM EMPRESAS DE TRA.,..SPORTE RODOVIÁRIO 
! DE PASSAGt.:IROS DO AMAPÁ- SIJICCOTI'RAP. CONVOCA todos os 
i~ da c:atesoria P«fa participe-em da AIKmb!éia Gn! &t!Jfl'!'Wôt I 
ser tcalil'ada no dia 2:S de fevcrc:iro dc2010 (quinta-fein.). em dois tuJnOl. *«!do 
oprimeiroãs9hor~ mprimcinchamldl., commaiorialimpleseb lO~ 
em .segut'ldl du!ada. com qualquer número, e, em Kg~Jndo turno is 18 ~ 
tm primc:ira cbamada.. e h 19 hcq, an ggunda chamada. com qualqoer 
quorwn, a Je realizar ~ ltde do aindiçaw. Jito i BR-156, n". 1348. Ja.nfim 
Feliçidad!; I, pan. ddiberu e marifcsw - x Mbre • !lgllinte pU~: 
a) Ddibençlo sobre a paul& de reivindicaç6es da C.nJttant. SdlriaJ 201012011: 
b) DeJiber&çlG JObre Convençio ou AeonSo Colcti\'0, 
c) Deliber&ç!o sobre, cuo t<:::item infMifms as rqoçiaç&s., a Ílllfa&nçlo de 
Di$sidioColetlvo; 
d) Autorizaçio cxprusa para o SINCOT'I'RAP .;ma, açl\M de CtmlprimeiiiO 
filou owns IÇllcs que OTVDlvem direi'" da~ 
e) De:libcrw IObn a fi~ dos doetr.oatot em favor do Sinditlto t aulcrizJçlo 
pua o dt3comt; em folha de pagamento. 
l) Ddiben.çin acerca de docretaç:lo de Eaadn de Greve e decretaç:io de Ornre; 
g) Ddibetaçlo aoerca do wir.cr pennanemeda pa:aca1e Aslembláa. 

&-~ d(Lf~';;m.UIO 
CartosCiey Plliva 

-.l!!.sidentc·SINCOTTRAP _ .. ___ _ 

CONSELHO MUNICIPAL DE SESENVOL VIMENTU l 
COMUNITÁRIO · CMDC . 

Toma público que r~uereu ao IMAP a licença prévia 
para a construção de wn tanque de piscicultura na 
comunidade de São Sebastião do Cachaço, locali:tado no 
município de Pedra Branca do Amapari. Não foi 

_determinado estudo de imoacto ambiental. 

AMARP 
02.577.789/0001-73 

ATA DE ASSEMBL~IA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA REALIZADA 16/01/2010 

Aos dezesseis dias do mês de janeiro de 2010, as 
10:50h, na sede social da Associação dos Moradores 
Agroextrativistas do Rio Piaçacá c do ramal Três, no 

· Municfpio de Santana, reuniram-se em Assembléia 
Geral Ex1raordinária, os associados para Eleger a 
Nova Diretoria e o Conselho Fiscal para o biênio 
2010/.2012, que por aclamação da maioria fioou 
oonstituída:Presidente Maria das Graças Brito 
Lobato;Vice-Presidente:Francimar Duarte Lopes; 
I" Secretário. Maria lrene Santos da Silva; 2" 
Secretaria:Maria Lacenilda dos Santos 
Ac:ido;I"Tesoureiro: Ollvio Nunes Ferreira; 2" 
Tesoureiro: Andr~ Jose Melo da Silva; I 'Suplente 
da Diretoria: Umbelina Conceição Martins; · 
2'Suplente: Manoel Lobato dos Santos; · 
t•Conselheiro Fiscal:Joio Nogueira de Freitas; 
2"Consclheiro Fiscal:Marla Míteria Silva; 
J•conselbeiro Fisc:al: Joio Rodrigues Alves. Nada 
mais havendo a ser tratar, cu Maria !rene Santos da 
Silva secretarie, lavrei a presente ata que encerrou-se 
as 13:00h, a qual foi lida e aprovada pelos presentes, 

• Macapá/AP, 16 dejane~_ck.2010. 

!fa~-c:..l.o.~ <lh-"~~ ~- Lc,l'"<tk 
Maria das GIJa'ças Brito Lobato 

_f.n;sjden.ta® AMAcuR,.._P __ 

(GRA ~ 
Carlos Guilherme Oliveira de M~ 

I'ORTAIUA N' 015212010-SPAOiGRA/\IF/AP, 22 DI' 
FE:V~RICIRO DE 2010. 

O GERF.'HE RI:GIONAL DE AD~11NISTRAÇÁO DO 
MINISTÉRIO DA FAZF.'ID,\ '10 -AMAPÁ, no uso de suas 
mrihuições conferidos pelo Art. 1• ~a rorlaria SPOA/MF n°986. 
de 11 de novembro ~c 2009, publicado no DiArio Otieial da União n' 
216, de 12 de novembro dc2009, e len~o em ,-;soa o disposto no Art. 
2" da Portaria SRHMr n• 2.874, de 23 de outubro de 2009, 
publica~a no Diário Oficial da União n' 206, do 28 de outubro de 
2009. 

Rf:SOI.Vt:: 

Arl. t• - DESIGNAR LUIZ ARMANDO NUNES RAMOS, 
Tecnico em Conlabilida~c. Matricula SIAPE n• 0156060, JOSÉ 
MOURA SILVA, Datilógrafo. :l.latricula SIAPE n' 0158327. e 
RAIMUNDO JOSE DA COSTA SILVA, Agenlc Administrativo. 
Matricula SIAPE n• IOll M6, paro sob a presi~ência do primeiro, 
constiruirem a Comlsslo de Processo Admini~tratil'o Disriplinar. 

... com visras a apurar. no ãmbilo desta GR_NMF!AP, a< 
, · irregularida'«'(: n.-fcr~nle aos atos e ·fato~. em l_e$e, mribuido a 

Scr\'idorcs 'P.ühlico f:edeml d1) Quadro do Minfs1êr1o da Fa~.tnda no 
Amapá, consiailies no·bojo do pruc.:s;o·n• 16439.00091312009-62, 
bcrn como aS "dêmais infraçt'!e.c; coneus que. por ventum, emergirem 
nu decorrer dos trnbnlhos: 
Art. r. eslahelecer o prazo de 60(scssaua) dias pard a conclusão 
dos tr.balhos; .: • · · 
Arl~ 3"' - E~ta Por1aiia enlrn em 

CARLOS Gl:ILHE 
Gerente R 
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